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Em cumprimento do Art. 13 da Lei de 31 de Outubro de

1835 , venho apresentar-vos a Proposta do Orçamento da Receita

o Despeza Geral do Império para o Exercício de 1848

PROPOSTA.

1849.

CAPITULO I.

Dctpeza Geral.

Art. 1.° A Despeza Geral do Império para o Exercício de

1848 — 18W ho fixada na quantia de . . 26. 8 14. 695$ 272

A qual será distribuída pelos seis diversos Ministérios na forma

especificada nos Artigos seguintes :

Art. 2.° O Ministro e Secretario d'Es'tado dos Negócios do Im-

pério lie autorisado para despender, com os objectos
^

designados

nos seguintes paragraphos, a quantia de 3.145.6Í3Í&000

A saber :

§ 1.° Dotação de Sua Ma-
gestade o Imperador. . 800.000-^000

2.° Dotação de Sua Ma-
gestadc a Imperatriz. 96.000^000

3.° Alimentos do Serenis-

simoPrincipe Imperial. 1 2 . 000^)000
4.° Alimentos da Serenís-

sima Princeza a Se-

nhora D. Isabel 6.000^000
5.° Dotação da Princeza a

Senhora D. Januaria ,

e aluguel das casas... 102.000^000
6.° Alimentos da Princeza

a Senhora D. Maria

Amélia 6.000#000
7.° Dotação de Sua Magcs-

tade aDuqueza de Bra-

gança 50.000-^000
8." Alimentos do Serenís-

simo PrincipeD. Luiz,

Filho de Sua Alteza o

Conde (1'Aquila..... 6.000&000
9.° Alimentos da Serenís-

sima Princeza D.Maria

Isabel, idem 6 000^000
10." Ordenado dos Mestres

da Família Imperial .

.

3 . 200^000
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11.° Secretaria d'Estado . . 33.2002*000
12." Gabinete Imperial ... I .9002*000
13.° Conselho d'Estado... 28 8002*000
14.» Presidências das Pro-

víncias 118.5942*000
15.° Camará dos Senadores,

e Secretaria 217 . 7802*000
16.° Camará dos Deputados,

idem 285. 50922000
17.° Cursos Jurídicos 78 27022000
18° Escolas de Medicina. 85.100-2*000
19° Academia de Bellas

Artes 20 096-2*000

20.° Museo 7.8002*000
21. ° Junta doCommercio. 14.70722000
22 ° Archivo Publico 6.2-202*000

23.° Empregados de visita

de Saúde nos portos

marítimos 12.0002*000
24.° Instituto Vaccinico . . 14.40022000
25° Correio Geral e Paque-

tes de Vapor 739.000-^000
26.° Canaes

,
pontes , e es-

tradas geraes 80.00022000
27.° Catechese e civilisação

de Índios 32.000-22000
28° Estabelecimentos de

educandas no Pará.. 2.000&000
29." Eventuaes 25. 0002*000

NO município da corte.

30. e Escolas menores de Ins-

trucção Publica 40.1402*000
31.° Bibliotheca Publica.. 8.59S22000
32.° Jardim Botânico da

Lagoa de Bodrigo de

Freitas 9-9962*000
33.° Dito do Passeio Pu-

blico 3.433-2*000

34.° Instituto Histórico .. 2.0002*000
35.° Imperial Academia de

Medicina 2.0002*000
36.° Obras Publicas 189 900-22000

37.° Exercícios lindos .... 22



Art. 3." O Ministro e Secretario d'Eslado dos Negócios da

Justiça he aulorisado para despender, com os objectos designados

nos seguintes paragraphos , a quantia de 1.777.746^564
A saber :

1.° Secretaria d' Estado .. 32.200^000
2.° Tribunal Supremo de

Justiça 73 400-tOOO
3.° Relações 204. 673-/T334
4.° Justiças de l.

a Ins-

tancia 404.090-XT000
5.° Policia efegurança pu-

blica 178.137^770
6.° Guardas Nacionaes... 100.000^000
7." Telegrophos 15.296^140
8.° Bispos , Gathedraes

,

e Relação Metropoli-

tana 125.803^000
9.° Eventuaes 8.000^:000

NO MUNICÍPIO DA COUTE

10.° Capella Imperial e Ca-

tbedral do Rio de Ja-

. neiro

11.° Parochos e Igrejas po-

bres

12.° Guarda Nacional do

Municipio
13.° Corpo Municipal Per-

manente
14.° Lasaros

15.° Casa de Correcção e

reparo de cadéas . .

.

16.° Presos pobres
17.° Illuminação Publica .

18." Eventuaes
19.° Exercidos findos. . .

.

91.056^200

13.233^)720

18.630.^000

251. 841#200
2.000^000

88.000-tfOOO

25 000^000
126. 383~200
20.000-7:000

«5

Art. 4.° O Ministro e Secretario d'Eslado dos Negócios Estran-

geiros bc autorisado para despender , com os objectos designados
nos seguintes paragraphos, a quantia de 505.100^000

A saber :

1.° Secretaria d'Estado... 37.700&000
2.° Commissão Mixta Bra-

sileira c Portugueza . . 5.900&000
3.° Legações o Consulados

a 67 '/, 13í 000-^000
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4-° Despezas extraordinárias

dentro do Império 13.000-^000
5.° Ditas no exterior a 07'/, 25.000^000
G.° Diflerença entre o antigo

cambio par de 67 '/„ e o
actual de 27 em que
se pagarão as quantias
orçadas nos^g 3.°e 5."

deste orçamento 2G8 . 500-/T000
7.° Exercícios findos $5

Art. 5.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da
Marinha he autorisado para despender , com os objectos designa-
dos nos seguintes paragraphos, a quantia de 3.572.215/^733

A saber :

1.° Secretaria -dlístado. .. 31.200#000
2.° Quartel General da Ma-

rinha 6.092#370
3.° Conselho Suprenfo Mi- .

,itar 4. 800^000
4.° Auditoria e Executória. 2. 620-£000
5.° Corpo d'Armada e clas-

ses annexas 269 . 814#393
G.° Dito de Artilheria de

Marinha 82. 505^270
7.° Dito de Imperiaes Ma-

rinheiros 105.342-^714
8° Contadorias 43 . 600^000
9.° Intendências escus ac-

essórios 48 . G04&360
10.° Arsenaes 1.096. 878-^100
11.° Capitanias de portos.. • 32.940^)181
12.° Força Naval 1.372.220^470
13.° Hospitaes 42.823^960
14.° Pharoes 36 . 923-/^990
15.° Academia 32.968-£000
16 ° Escolas 1 .724-xTOOO
17.° Bibliothcca de Marinha. 3.311^000
18 ° Reformados 39.064-^225
19." Obras Nacionaes 168.782-^700
20." Despezas extraordiná-

rias e eventuaes 150.000-^)000
21.° Exercidos findos $

Art. 6.° O Ministro e Secretario distado dos Negócios da
Guerra he autorisado para despender, com os objectos designados
nos seguintes paragraphos, a quantia de 5.947.196-7*411



À saber :

1." Secretaria (1'Estado . . . 46.510-^000
2.° Conselho Supremo Mi-

litar 21.950^000
3.° Pagadorias 44.220-^000
4.° Escola Militar, Archivo,

e Officina Lithographica 65 .055^000
5.° Arsenaes , Armazéns , e

Aprendizes menores.. 635.002^)370
6.° Fabricas da Pólvora e

de Ferro 1/13.887^)920
7.° Presidio de Fernando

de Noronha 16.840^)490
8.° Commando de Armas. 27.363-^800
9.° Officiaes do Estado

Maior , Engenheiros

,

2. a e3. a classe do Exer-

cito , Honorários de 2. a

Linha, e Reformados. 1.026.994^200
10.° Gratificações e forragens,

ajudas de custo , e grati-

ficações diversas 79. 771 $440
11.° Força de Linha 3.202.435^891
12° Inválidos 32.274^100
13.° Recrutamento , e de-

posito de recrutas 121.731$200
14.° Hospitaes 111.619$800
15.° Pedestres 83.846^400
16.° Obras Militares 160.000^000
17.° Diversas despezas , e

eventuaes 127. 693&800
18.° Exercícios findos $

Art. 7.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da Fa-

zenda he autorisado para despender , com os objectos designados

nos seguintes paragraphos , a quantia de.... 11.866. 793$ 564
As saber :

1.° Divida externa fundada. 4.209.1645&444
2.° Divida interna fundada. 4. 387. 000$000
3.° Caixa d'Amortisação

,

filial da Bahia , e Em-
pregados no resgate e

substituição do papel

moeda 42.180$000
4.° Pensionistas 502.489^913
5.° Aposentados 2W. 711-/7:941
6.° Empregados de Repar-

tições cxtinctas 4§.936$666
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7." Thesouro Publico Na-
cional 76.900&000

8.° Thesourarias 252. 600^000
9.° Juízo dos Feitos 41.300^000

10.° Alfandegas . 830.000-r000
11.° Consulados 131.300^000
12.° Recebedorias 98 500-#000
13.° Mesas de Rendas , e

Collcelorias 154.40OÍTOO0
14." Casa da Moeda 33.600-^000
:I5.° Typographia Nacional. 33 000-^000
16.° Olíicina das Apólices. . 2.800^000
17.° Administração de Pró-

prios Nacionaes 13.430^000
18.° Almoxarifados existentes 1.545\}£600
19." Ajuda de custo a Em-

pregados de Fazenda.. O.OOOÍTOOO
20." Curadoria de Africanos

livres....'. 1.935&000
21. ° Medição de terrenos de

Marinhas 3 . 000^000
22." Descontos de assignados

cl'Alfandega , commis-
sões , corretagens , se-'

guros
,

prémios de le-

tras , &c. 180 . 000^000
23.° Juros de empréstimos dos

cofres de orphãos 60.000^000
24-° Pagamento dos mesmos

empréstimos 150.000^)000
25.° Dito dos bens de defun-

tos e ausentes 50.000$;00Ó
26." Reposições e restituições

de direitos, e outras. 30.000^000
27.° Corte , e conducção do

páo-brasil 60. 000^)000
28.°' Obras 170. 000#000
29.° Gratificações 25.000^000
30.° Eventuaes 30 . 000&000
31.° Exercícios findos $)

CAPITULO II.

Da Receita Geral.

Art. 8." He orçada a Receita Geral do Império , compreben-
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ilidas as rendas de applicação especial
, que no anno desta Lei

o Governo bc autorisado para tomar por empréstimo , na quantia
de 25.500.000&000

Art. 9." Esta receita será effectuada com o producto da Renda
Geral arrecadada dentro do exercício da presente Lei , sob os tí-

tulos abaixo designados

§ 1.° Direitos de importação para consumo.
2." Ditos de baldeação e reexportação.

3
D

Ditos ditos para a Africa.

4.° Ditos da pólvora idem.
5." Expediente dos géneros estrangeiros com carta de guia.

6.° Dito de 7* por °, dos géneros do paiz.

7.° Armazenagem.
8-° Prémios de assignados.

9.° Multas.

10." Ancoragem.

.SmH." Direitos de IS. por % das embarcações estrangeiras, que
0n>7-»&^- passão a nacionaes.

*. 12.° Ditos de 7 por % dc exportação.

hf«&&l -Ditos de 2 por % dos objectos exceptuados.

li.° Ditos de '/a Por % dos metaes amoedados.
15.° Ditos dc '/= por % dos diamantes.

16.° Ditos de 15 por % dos couros. (S. Pedro.)

^_VU— Expediente das Capatazias.

, -jlS. Taxa do Correio Geral.

^19.° Braçagcm do fabrico das moedas de ouro e prata.

20.° Contribuirão para o Monte Pio.

21.° Cobrança da divida activa, inclusive metade da de Rendas

Provinciacs anterior ao 1.° dc Julbo de 1836.
22.° Direitos novos c velhos dos Empregos c Ollicios Gcracs , e

de Chancellaria,

23.° Disima de dita , 2 por °/

21." Decima de huma Iegoa além da demarcação.
25.° Dita addicional das Corporações dc mão morta.

26.° Emolumentos dc certidões.

27.° Foros de terrenos , c dc marinhas , excepto das do Muni-

cípio da Corte.

28 ° Imposto de 8 por % sobre os prémios dc loterias

29.° Dito sobre as casas em que se vendem moveis , roupa , &c
,

fabricados cm paiz estrangeiro.

30.° Dito sobre a mineração.
31.° Jóias das ordens honorificas.

32-° Juros dc Apólices.

33-° Laudemios.
34-.° Matriculas dos Cursos Jurídicos , c das Escolas dc Medicina,

c venda de Cartas dc Bacharéis.

35." Multas das Academias.

v
;
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36.° Patentes de Despachantes e Corretores.

37." Prémios de depósitos públicos.

38." Renda diamantina , de Próprios Nacionaes , dos Arsenaes ',

e Estabelecimentos da Administração Geral.

39." Sisa dos bens de raiz.

40." Sello do papel lixo e proporcional.

41 .° Producto da venda de Próprios Nacionaes
, pâo-brasit , pól-

vora , e outros géneros de propriedade Nacional , sujeitos

á Administração Geral.

42.° Ágio de moedas e de metaes.

43.° Alcances de Thesourciros e Recebedores.

44-
u Bens de defuntos e ausentes.

45.° Depósitos das Alfandegas, e outros, e de prémios de lo-

terias.

4G.° Dons gratuitos.

47.° Empréstimo dos cofres de orphãos.

48.° Indemnisação pela arrecadação de rendas , e pela medição -

de terrenos de marinhas.

49.° Limpa das Alfandegas.

50." Premio de letras.

51.° Reforma de Apólices.

52.° Reposições e restituições.

53.° Remanecentes de depósitos.

54. ° Salário de Africanos livres.

Especiaes do Município. , I

rJ
55.° Decima de prédios urbanos.

56." Disimos.

57.° Emolumentos de Policia.

58.° Imposto de patente no consumo d'eguardente.

59.° Dito no gado de consumo.
60.° Dito nos cavallos e bestas que entrão na Cidade.

61.° Dito nas casas de leilão e modas.

62.° Dito de heranças e legados.

63° Meia sisa de escravos.

64° Rendimento do evenlo.

65° Terças partes de ollicios.

Rendas com applicação especial.

66.° 3 7» P01
' % de armazenagem addicional.

67.° 8 por % das loterias.

68." Imposto sobre lojas, casas de descontos, &c.

69.° Dito sobre seges.

70.° Dito sobre barcos do interior.

71." Dito de 5 por 7„ na compra e venda de embarcações.
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72." Taxa de escravos.

73.° Cobrança de divida activa deslas rendas.

74.° Producto dos contractos com as novas Companhias de mi-

neração.

7o.° Dito da moeda de cobre inutilisada.

Art. 10.° No caso de deficiência da Receita Geral , será o
deficit preenchido (pertence á Camará dos Srs. Deputados a inicia-

tiva sobre esta matéria.)

CAPITULO III.

Disposições Geraes.

Art. 11. Ficão em vigor todas as disposições da Lei do Or-

çamento antecedente
,

que não versarem particularmente sobre a

fixação da Receita e Despeza , e não tiverem sido expressamente

revogadas.

Art. 12. Ficão rãvogadas as Leis c disposições cm contrario.

Rio de Janeiro 8 de Maio de 1847.

«AmU-iiio cfva.uelicB De Xativcv c HoWaiiDa/ Ç^aoaícauli S dbtbuílticWIlls.

Depois de vos ter apresentado a Proposta de Lei do Orçamento
para o exercício de 1848 — 1849, passo ao Relatório do Ministério

tia Fazenda a meu cargo , c principiarei por algumas observações

ao mesmo
-J ORÇAMENTO.

A Receita he orçada cm 25.500:000$; a da Lei para o
exercicio de 1847—1848 o foi cm 25 mil ; havendo por tanto naquelle

o augmento de 500 contos , ou 2 por cento ; e posto que esta

razão seja muito mais forte do que a de 1,5 por cento annual

,

calculada no Relatório do anuo passado sobre a renda de 1844 —
1845 , em que começou a execução da nova Tarifa das Alfandegas
e dos Regulamentos, que melhorarão as quotas e a arrecadação de
alguns impostos, não duvidei adoptal-a, vendo que aquella renda,
melhor conhecida pelos Ralancos posteriormente recebidos, sobe,

segundo a Tabeliã N.° 1, a 24.512:706$), a de 1845 —1846
a 24.770:524$, e a do corrente exercicio calculada pela effectiva ,

extrahida dos Ralancctcs mensaes recebidos, chega a 24.918:937$ ,

e sem duvida com os que faltão excederá a. 25.000:000$; á
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qual ajuntando nos dois annos seguintes o augmento resultante

tio progresso natural da nossa producção, do melhoramento dos im-

postos , c das providencias de que me oceupo , tendentes a huma
mais efficaz fiscalisação de alguns, ha motivo para esperar que a renda

de 1848— 184-9 se eleve a mais dos 25.500:000^5 orçados.

A despeza he orçada em 26.814:695-iT272 , menor em
465:202-^642 do que a quantia de 27.279:897^914 , calculada

para o exercício de 1847—1848 ;
por pedir mais

O Ministério do Império 139:909-^000
» da Justiça 116:790-7r833
» da Marinha 137:617-35430

394:317.^203
E menos

O Ministério d'Eslrangeiros. . . . 86:070-35000
» da Guerra 223:511-35172
» da Fazenda 549:938^733

859:519^905

405:202-35642

Comparado porôm este Orçamento com o votado para o men-
cionado exercício de 1847—1848 teremos :

Somma total da Lei, eliminadas no Ministério

da Fazenda ;is rubricas especiaes 23.879:018-35809
Augmento dado aos Ministérios do Império e

Justiça pelos Artigos 14 c 10, e não in-

cluído na somma da Lei 214:103^000

24.093:121^869
Orçamento pedido para 1848—1849 sem com-

prehender a amortisação da divida , que a Lei

eliminou 2Í-. 54í-:75G$495

Excesso pedido 451:634-35626

Que procede de pedir mais

:

O Ministério do Império 82:853-^000
>) da Justiça 109:271-35970
» da Marinha 126:819^5240
» da Guerra 143:887^920
» da Fazenda 33:442-35490

496:274-35620
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E de pedir menos o Ministério

d'Estrangeiros U : 6M>£000

451:634^626
Cumprindo aos outros Ministérios justificar os excessos c di-

minuições que lhes pertencem, vereis, quanto ao da Fazenda a
meu cargo

, na Tabeliã annexa N.° 2 , as quantias pedidas para
cada huma das rubricas de sua despeza no exercício de 1848—J 849,
confrontadas com as votadas para 1847—1848.

"Naquellas cm que ha reducção , a mais notável he o juro da
divida externa cm razão de o haver calculado a Lei ao cambio de

I 26, e calcular-se agora pelo novo par de 27, que será provavel-
mente o médio das remessas, não obstante ser hoje maior, por-
que a Lei, que o estabeleceo

, já terá produzido naquèlle anno
todo o seu effeilo. Segue-se a da compra do Páo-brasil , não só
porque em razão da subida do cambio pôde ficar mais em conta

,

como porque a maior quantia pedida no anno antecedente era ap-
plicada também ao pagamento de pâo cortado no anterior.

Nas outras, como Aposentados, Empregados de Repartições
extinctas, Almoxarifados &c. , he pouco importante, e devida á
reducção, que o tempo tem feito nessas Classes: na das Mesas de
Consulado procede de acabar o arrendamento do Trapiche onde
está o Consulado desta Cidade , e ter de diminuir a despeza que
com cllc actualmente se faz.

Nas rubricas que vão com augmento , sobresae a do juro da
Divida interna, sem embargo de calcular-se a 80 o preço das Apó-
lices a emittir, em vez de 73, que anteriormente se calculara;
mas tendo-se verificado pelo Balanço de 1842—43 ser maior o de-
ficit rcalisado do que o calculado na respectiva Lei, forçoso foi

contar o juro relativo a esse excesso.

Segue-se a rubrica de obras , a qual , se se attender á neces-
sidade de reparos e novas construcções , de que carecem quasi to-
das as Alfandegas, c Próprios Nacionaes , he ainda diminuto o
excesso pedido. Não o he menos o de gratificações

, para supprir
a mesquinhez dos ordenados da maior parte dos Empregados das
Thesourarias da quarta e quinta classe, c mesmo das outras, e
pagar a Addidos que coadjuvem os poucos Empregados da Conta-
doria Geral de Revisão nos muitos o importantes trabalhos de que
se acha encarregada, em quanto a Lei não providenciar de hum
modo permanente como instantemente rcclamão os interesses da
Fazenda Nacional.

O augmento na verba do Thesouro procede do accrcscimo do or-
denado dos Empregados da dita Contadoria concedido na Lei de IS
de Setembro de 1845, omittido sem duvida por esquecimento na
do Orçamento do anno passado.

O pouco que de mais se pede para as Alfandegas , Recebe-
dorias

. Mesas de Rendas , e Colleclorias , bc devido ao auemonto
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com que vae calculada a renda que essas Repartições arrecadão ,

o que exige hum correspondente accrescimo nas porcentagens , e

expediente. O mesmo milita a respeito da Casa da Moeda e Ty-
pographia Nacional , aquella em razão da maior concorrência de

metaes para se amoedarem, ou reduzirem a barras, e esta para

maior quantidade de impressões, que lie mister fazer da Legislação ,

de que passou a ter o exclusivo.

Finalmente do desenvolvimento das rubricas do Orçamento ve-

reis que tanto nas reducções , como nos accrcscimos daquellas que

não estão fixadas por Lei , procurei quanto me foi possível conci-

liar a menor dcspeza com o bom serviço, que he em que consiste

a bem entendida economia, porque a mesquinhez nas despezas ne-

cessárias , he tão prejudicial como o desperdício.

Comparando agora a Receita com a Despeza do Orçamento
que vos apresentei para 1848—1849 , a saber :

Receita 25 . 500:000^000
Despeza 26.814:695-^272

Haverá o deficit de 1.314:695-^272
Mas se descontarmos na despeza a amortisação

da Divida interna, e externa fundada 2. 269: 938$777

Haverá a sobra de 955:2i3$)505
que poderá empregar-se na amortisação de huma e outra Divida

,

ou no resgate da fluetuante, como mais conveniente for e a Lei

determinar.

Rematarei estas observações lembrando a conveniência de se

estabelecer para os Orçamentos e Ralanços o anno civil , visto ter

cessado a causa principal de se adoptar o actual de Julho a Junho.

A falta de promptas communicações fazia que as Leis de Or-
çamento , cuja discussão se prolongava então até Outubro e Novem-
bro, não pudessem chegar ás Províncias senão depois de muito

avançado o anno, em que tinhão de servir. Hoje porem que taes

Leis se publicão o mais tardar por todo o mez de Outubro, e, com
o serviço dos Paquetes de Yapor, e a abertura de novas commu-
nicações para o interior, podem chegar a todas as Provindas muito

atempo de ser executadas , ainda que d'aqui se expedissem no fim

de Novembro. He pois tempo de voltarmos ao annoeivil, que tem
a grande vantagem, alem de outras, de approximar a factura do Or-

çamento e da Lei ao tempo, cm que tem de ser executada, e por

tanto menos sujeita ás alterações
,
que não podem deixar de occor-

rer no longo espaço de anno e meio, que hoje medeia entre o

Orçamento, c a sua execução.

Assim a Lei, que se fizer nesta Sessão, poderia servir já do
1.° de Janeiro de 1848 cm diante, regendo a Lei actual somente

no semestre de Julho a Dezembro deste anno de 1847, de que

se daria fialanço separado. Então o encerramento dos exercícios
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seria em 30 <le Setembro, a apresentação do Balanço provisório
na Sessão immediata, e a do definitivo na seguinte.

Todas as informações c Tabeliãs que vos costuma dar o Governo
nos Relatórios annuaes

, poderião pois abranger o periodo inteiro
do anuo civil antecedente , cm harmonia e correspondência com os
Orçamentos

, Balanços, e Mappas dos mesmos annos e dos seguin-
tes

, e não como até agora mutiladas e desencontradas dessas peças

,

e por tanto incompletas, confusas, e de pouco préstimo nas in-
dagações estatísticas do paiz. E se bem que continuando o anno
financeiro actual de Julho a Junho se possão dar igualmente, em
relação a elle,"as informações e Tabeliãs , seria então maior o in-
conveniente do alrazo de mais G mezes do que quellas do anno
civil

,
e por tanto de pouca utilidade para' os trabalhos Legislativos

da Sessão.

tHVlDA PASSIVA EXTEHNA.

Conserva-se ainda como no anno passado em «is. G. 187.050 de
Apólices de 5 por cento , ou 51,996:000^ ao cambio de 27; e
por tanto o seu juro , e respectivas commissòes neste anno são as
mesmas £s 31 5. 346 ou 2.803:075-ft\

No Quadro desta divida , inserto no Orçamento , vereis os
-razos por que forão contractados os empréstimos, que a constituem ,

lindos os quaes he o Brasil obrigado pelos contractos a amortisal-os
ao par. O mais próximo acaba em 1853 , e logo depois os mais
avultados cm 1851. He pois conveniente que não continue sus-
pensa a amortisação.

A Lei do Orçamento vigente autorisou o Governo a applicar
ao resgate desta divida e da interna a sobra que por ventura houver
na Beceita. Realisada esta condição , elle o irá fazendo do modo
que mais vantajoso for aos interesses Nacionaes. No Orçamento con-
tei já com o capital circulante do empréstimo de 1823, reduzido
a £s. 1.000.000 porque espero amortisar neste anno as £s. 11.500
excedentes.

Contei igualmente com a amortisação ao par; e posto que haja
probabilidade de se fazer abaixo delle , conviria , se os nossos meios
o permittirem, empregar nella toda a quantia real pedida.

Os nossos fundos em Londres ficavão a 87 , segundo as ul-
timas noticias. Já tiverão preço maior , mas a pequena baixa que
soflrerão he devida, não á quebra do nosso credito, que se con-
serva illeso, mas a circunstancias gera es

, que influirão no premio
do dinheiro e nos preços dos outros fundos Estrangeiros, c mesmo
dos Nacionaes.

As sommas necessárias para o pagamento dos dividendos trans-
actos da divida externa tem sido entregues com toda a regularidade
aos contractadores dos empréstimos pela nossa Agencia em Londres 7
a quem se hão remettido em Letras , barras de ouro, e páo-brasil ,
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que são os effeilos menos sujeitos a perdas , e contingências, como
a experiência tem mostrado. Para os do corrente semestre se fizerão

em tempo as competentes remessas , e para os de Outubro vão

já cm caminho A Tabeliã N.° 4 mostra as que se fizerão desde o
ultimo Relatório: o cambio médio delias regulou a 27,67, que
comparado com o de 25,80 do anno antecedente, apresenta a van-
tagem de quasi 7 porcento

,
por conseguinte huma correspondente

diminuição neste artigo de despeza.

Comparando a referida Tabeliã com a do anno antecedente,
achareis nella hum excesso de «£s. 175.665, que as circunstancias

favoráveis do Thesouro permittírão remetter, para tornar desneces-

sários os adiantamentos extraordinários de fundos
, que fazia a

Agencia nas occasiões da entrega dos dividendos, cm quanto não
se vencião as Letras remettidas.

Este excesso de remessas, e a passagem que para cilas se fez

opportunamente de fundos das Províncias do Norte para o Thesouro

,

na estação em que a Praça do Rio de Janeiro carece de maior
somma de dinheiro para a compra do café , teve a duplicada van-
tagem de aproveitar hum cambio mais favorável do que o d'aquel-

Ias Províncias , e de impedir a sua repentina e excessiva subida
,

e a consequente baixa do preço daquelle género principal da nossa

producção agricola. Satisfeita esta necessidade da Praça , e quando
o cambio promettia descer, e tendia a subir nas do Norte, orde-

nei que d'alli se fizessem as remessas , com o fim de obter a favor

delias e do Thesouro os mesmos resultados conseguidos nesta. Com
effeito as avultadas quantias remettidas , concorrerão para que o

cambio não se demorasse acima de 30 nas Praças da Rahia e Per-

nambuco. Ainda que pareça que hum tal cambio deverá provocar

a immediata importação de moeda metálica , todavia ella será retar-

dada pelo receio da perda, que necessariamente terião os importa-

dores se viessem encontrar huma baixa imprevista, que pódc facilmnte

occorrer. Entretanto o Governo fará quanto puder para inantel-o

próximo do novo par , e sem notável diílerença de humas e outras

Praças
, já que não he possível hum constante c perfeito equilíbrio.

vJ AGENCIA EM LONDRES.

A Agencia encarregada do recebimento e despeza dos fundos

remettidos pelo Thesouro para pagamento da nossa divida externa
,

Corpo Diplomático e Consular, &c. , he ainda a mesma composta

dos três Negociantes Inglezes Goldsmith , Tompson, e King, que
continua sob o mesmo contracto com elles celebrado em 1840, não

obstante ter findado em 18 de Outubro de 1844 o prazo de cinco

annos da sua duração ; visto que por huma das condições pôde

continuar em quanto cila ou o Thesouro não declarar o contrario

seis mezes antes , e satisfeitos de parte a parte os empenhos con-

trahidos.



( 17
)

Ainda que as dcspezas da Agencia são as usuacs na Praça de

Londres, com tudo attenta a magnitude das transacções, c a mu-
tua confiança adquirida em oito annos de boa intelligencia entre

os referidos Negociantes c o Thesouro, e com o cumprimento franco

do estipulado, como era de esperar do credito de que ellcs gozão,

não será impossível a renovação do contracto com condições hum
pouco mais vantajosas para o Thesouro.

DIVIDA PASSIVA INTERNA.

A de Apólices de 4, S e6 por cento, que no fim de Março
do anno passado era de 48. 05 5-: 800$ em capital circulante, es-

tava em igual dia do corrente em 48.251:200$), tendo o au-

gmento de 196:400-55) como vereis do respectivo quadro N.° 5 ,

liuma parte do qual foi vendida , e outra emittida em pagamento
de exercícios findos; continuando d'ahi em diante a ser pagos a.

dinheiro, não só porque o Thesouro pôde haver fundos a menor
premio, sem todavia augmentar a emissão das suas Letras, como
porque o pagamento de pequenas dividas em Apólices, e ao mesmo
tempo os restos em dinheiro, além de complicar a escripturação,

contribuía para se depreciarem aquelles fundos com a concurrencia

do crescido numero de pequenos possuidores, que a necessidade obri-

gava a barateal-os no mercado.

No mappa N.° 7 dos possuidores das Apólices em circulação

nesta Praça, comparado com o do anno de 1845, notareis que a

somma possuida por indivíduos, e Corporações nacionaes , teve con-

siderável augmento de 5.000:000$, e por Estrangeiros diminuio

nestes dois annos 396:000$, talvez para aproveitarem os câmbios

favoráveis na passagem de seus fundos para a Europa.

O juro annual desta divida importa cm 3.106:726$, in-

cluído o das Apólices amortisadas.

A divida em conhecimentos dTnscripções do grande Livro im-

porta ainda em 862:493$984, porque os credores não os tem
apresentado para receberem Apólices de 5 por cento ao par , com
vencimento de juro contado da data das Inscripções: se deixarem

de as reclamar dentro dos cinco annos da Lei , contados do 1.°

de Janeiro de 1843, ficará prescripta. A que ainda terá de ins-

crever-se por estar em liquidação ou litigiosa desde antes daquelle

anno, he de pouca monla.
O Empréstimo de 1827 para o resgate do cobre falso na Bahia

ficará reduzido em Junho deste anno a 6:200$, que tem de ser

pagos no seguinte, e por isso já não vai esta divida no Quadro

do Orçamento.
A divida representada por Letras do Thesouro em circulação

nesta Praça , emittidas para supprimento dos deficits de exercícios

passados, sendo de 6.550:800$ no fim de Março do anno findo,

ficou reduzida em igual dia do corrente a 5.485:800$: a diffe-

3
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rcnça de 1.065: 000© foi retirada com o producto de venda de
Apólices no exercicio de 1845—1846 , e com a Receita ordinária do
exercido corrente. O seu juro regula hoje de 6 a 6^- por cento,

ou quasi 1 por cento menos que no anno antecedente. A facilidade

que o Thesouro tem tido de haver dinheiro por este meio a prémios

mais moderados, o dispensou até agora do mais oneroso por emissão

de Apólices. He na verdade lisongeiro para o Thesouro ver as suas

Letras preferidas ás das melhores firmas da Praça com í\ e 2 por

cento menos de premio.

__»- A somma de notas em circulação fazendo o Officio de moeda

,

era no fim de Março do anno passado 51.312:755©: em igual dia

do corrente desceo, como mostra o Balanço N.° 9 , a 49.898:130©,
mas estando ainda em conferencia na Caixa muitas notas substituídas,

e outras fias Provindas ou em caminho , e contando com as per-

didas no giro, pôde seguramente orçar-se em 47.000:000©, não
mais , a somma total em circulação , como se tem annunciado nos

Relatórios anteriores; quantia que a subida do cambio , ea baixa da
moeda metálica indicão ser hoje muito inferior ás necessidades da

circulação.

Dos créditos dados nos 3 annos passados para pagamento de
dividas de exercícios findos, existe ainda por pagar o que não foi

requerido pelos credores, ou depende da nova liquidação, á que as

respectivas Leis as sujeitarão. Depois do ultimo credito tem-se li-

quidado mais algumas de pouca importância
,

para cujo pagamento
se vos ha de pedir credito nesta Sessão. O que resta não liquidado

,

ou litigioso
,
que posssa vir a ter direito ao pagamento , he de pouco

vulto.

Os Empréstimos dos Cofres dos Orphãos subião a 1 . 187: 349©258
no fim do exercicio 1845—1846. A Tabeliã N.° 16 mostra o rece-

bido em cada Província, e notareis quão pouco em algumas delias,

donde se deverião esperar muito maiores entradas. Não posso deixar

de attribuir isto á negligencia dos Juizes no cumprimento da Lei

e Regulamentos , apezar das recommendações do Governo.

Chamo a vossa attenção sobre o juro desta divida. A Lei esta-

beleceo o de 6 porcento ao anno, mas como dos dinheiros rece-

bidos de Cofres fora do Município da Corte , e das Capitães das

Províncias , o Thesouro paga 1 por cento aos Collectores pelo rece-

bimento e remessa , a qual , para ser feita com segurança , exige de-

mora considerável, e se he em Província que tem sobra, não vem
a ter emprego senão seis e mais mezes depois de recebido , eleva-se

o juro nos casos de pronta retirada a 8 e 9 por cento. Ora quando
o Thesouro obtém dinheiro com facilidade a 6 por cento , tornão-se

muito pesados aquelles Empréstimos, além de trabalhosa a sua es-

cripturação pela frequência das entradas e retiradas, e cálculos de

juros; convirá por tanto que ou estes se reduzão , ou se deixem
de tomar taes Empréstimos.

Antes que o Thesouro os tomasse erão dados a particulares a
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juro de 6, eS porcento, pago na época da emancipação dos me-
nores , succedendo algumas vezes não receberem elles nem juro

,

nem capital, ou receberem-no depois de longos e despendiosos pleitos.

A segurança que os Orpbãos encontrão agora nos empréstimos

ao Thesouro a juro composto, e a facilidade que elle estabeleceo para

as retiradas por simples Qfíicios dos Juizes dos Orpbãos, sem des-

pezas nem demoras de precatórios, merece compensação no juro

mais moderado.

Tendo o Juiz dos Orpbãos desta Cidade consultado o Governo
sobre se lhe seria permittido empregar em Apólices da Divida Pu-
blica o dinheiro dos Orpbãos , foi-lhe declarado que a Lei não o ve-

dava , visto que tal emprego era hum verdadeiro empréstimo feito

ao Estado.

A divida proveniente de depósitos de Ausentes sobe a quantia

considerável, mas só huma pequena parte, ea mais moderna cos-

tuma ser reclamada , a outra provavelmente não o será ; mas com
tudo não havendo divida, que não seja sujeita a preícripção , esta

o não tem sido , e convirá que o seja , se não no prazo de 5 annos

estabelecido para as mais do Thesouro , ao menos no de 25 ou 30,

attenta a sua natureza.

Além destas dividas temos finalmente a dos dinheiros dos co-

fres dos Depósitos Públicos. Os que mais avultão são os do Mu-
nicípio da Curte, e da Cidade da Bahia, onde estes cofies estavão

ha muitos annos no Thesouro e Thesouraria : nas outras para onde
forão removidos em virtude da Lei novíssima , pouco se tem reco-

lhido dos depósitos particulares , ou porque realmente pouco exis-

tisse , ou porque ainda se não tem dado inteira execução às or-

dens a este respeito. O primeiro Regulamento
,
que o Governo ex-

pedio para execução da dita Lei , não dava emprego útil ás sommas
recolhidas nos cofres de reserva, e que bem o podião ter, como
era da intenção da Lei, e da natureza de taes cofres quando exis-

tentes no Thesouro, e em Bancos Públicos
,
que tem sempre á mão

sufficientes recursos para entregar de prompto qualquer deposito

que se reclame.

O segundo Regulamento remediou esta falta , e deo outras

providencias para o mais prompto , fácil , e seguro expediente destes

cofres. Mas ainda resta huma ,
que só por Lei pôde ser dada.

Existem nestes cofres, principalmente no da Corte , ha 30 e

mais annos, muitos moveis de ouro, praia, e pedras preciosas,

que provavelmente não serão jamais levantados, por não existirem as

pessoas que a eilespossão ler direito, e entretanto os estão enchendo,

e dão grande trabalho todas as vezes que he necessário dar-lhes

balanço. Seria pois conveniente que, passado hum certo praso ,

v. g. , cinco annos , taes depósitos fossem arrematados em hasta

publica, quando os interessados, sendo chamados por Editaes de

30 dias, não reclamassem a continuação do deposito dos próprios

moveis.
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caixa d'amortisação.

Este Estabelecimento , encarregado do pagamento do juro o

amortisação da divida em Apólices, e da substituição e resgate da

que circula em notas, tem continuado a merecer a mesma con-
fiança publica

,
que sempre gozou sem a menor quebra no decurso

de 19 annos que conta de existência ; confiança que jamais con-

seguem taes Estabelecimentos sem muita pontualidade e constância

no fiel cumprimento das condições da sua instituição.
' O juro annual da divida em Apólices circulantes a cargo da

Caixa importa em 2.860:902$ , e tem sido pago com toda a

regularidade. Para o dividendo do corrente semestre já se acbão

recolhidos nella 894:557$405 em assignados da Alfandega a vencer

até Julho : o resto lhe será remeltido em dinheiro pelo Thesouro

com a anticipação do costume.

Das sommas entregues á Caixa para pagamento dos dividendos,

se recolhem ao cofre dos juros em deposito os que não são pro-

curados pelos credores nos prazos estabelecidos para o pagamento
pelo cofre geral.

Desta accumulação suecessiva de semestre em semestre desde

a fundação da Caixa , tem resultado o acerescimo constante de

hum saldo
,

que hoje sobe á somma considerável de mais de

100:000$ ; e se tomarmos por termo de comparação o aceumu-
lado nos annos passados, a saber :

Em 30 de Junho Je 1830 2:838$
» » 1835 32:640$
» » 1840 . 48:965$
» » 1845 94:272$
» » 1846 101:235$

31 de Dezembro >» 116:805$
pódc seguramente calculai-se com hum acerescimo annual que o

fará subir em poucos annos a somma considerável. He obvia a in-

conveniência de conservar sem emprego tamanho capital Para lh'o

dar seguro com grande vantagem do Estado , e sem risco algum

dos credores, lembrarei o da compra de Apólices \ as quaes ficarião

no cofre servindo-lhe de caução, bem como os juros delias que te-

rião igual emprego. Da somma total dos juros em deposito só fi-

caria em reserva a decima parte em dinheiro para occorrer ao pa-

gamento dos juros que fossem reclamados, e quando por ventura

se esgotasse , o que não he de esperar , seria supprido no mo-
mento pelo cofre geral da Caixa , e esta depois pelo Thesouro,

que deveria ser indemnisado pelos futuros remanecentes, ou venda

das Apólices depositadas.

Continua a ser mui diminuta a transferencia das Apólices para

as Províncias da Bahia, Pernambuco e Maranhão, e destas para

a Corte. Não se ha pois realisado o principal fim que parece ter

tido em vista a Lei que a facultou , isto he , alliviar a Praça do
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Rio de Janeiro de parle da grande somma destes fundos
, que nella

circularão, dando emprego nelles aos capitães daquellas Províncias:

antes ao contrario se por ventura se estendesse a todas as mais a

mesma faculdade, ha quasi ceiteza de que as de 5 por cento que
lá forão emittidas em pagamento de dividas virão todas, como já

tem vindo algumas, das três referidas Províncias, amontoar-se nesta,

onde alcanção muito melhor preço. Por esta razão, e porque o
processo de taes transferencias dá occasião a agiotagem e tornan-

do-se frequente complica a escripturação da Caixa de Amortisação,

e das The.?ourarias, não partilho a opinião de se estender a ou-
tras Províncias a referida faculdade; e quando muito concederia as

transferencias ^do Rio de Janeiro para as outras , e não vice-versa.

A somma das transferidas da Caixa para as Provindas até o fim

do anno passado não excede a 223:000'£> em Apólices de 6 por

cento , c das Províncias para a Caixa a 5:G00-7? em Apólices de 5
por cento.

As Apólices de 4 por cento não tem curso na Praça, e as

de 5 devendo ter nella hum preço proporcional ao seu juro, em
relação com as de 6 por cento, acontece não o poderem alcançar.

Não vejo utilidade alguma nem para os possuidores, nem para o
Estado nestas diversas quotas de juros, apezar dos exemplos de

paizes estrangeiros, onde he maior a variedade delias: ao contrario

ellas alimentão a agiotagem e embaiação a escripturação e expe-

diente da Caixa de Amortisação , que convêm que seja muito sim-

ples e clara.

Fora pois conveniente que todas se convertessem nas de 6 por
cento com a correspondente diminuição do capital ; até porque se

algum dia as deste ultimo juro subirem acima do par , e se houver
de íazer nelle alguma reducção, o Thesouro colherá das de 4 e 5
por cento assim convertidas a vantagem que não terá se as con-

servar nas quotas actuaes.

i SUBSTITUIÇÃO DAS NOTAS.

No Relatório do anno passado informei-vos de estar próxima
a concluir-se a substituição das notas de 5#D da 2.

a estampa :

agora vos annuncio que está concluída ; e que a das notas de

2^? da l.
a estampa ha de acabar no fim de Junho deste anno.

A substituição das notas de 100-^ da 2." estampa acabou nas

Províncias da Bahia , Pernambuco, Maranhão, Pará, e S- Pedro ,

e continua na Caixa d'Amortisação até 31 de Outubro do anno
corrente ; nas outras Províncias ha de acabar em diversos prazos ,

como está determinado.

A das notas de 20-tí> da mesma estampa também já acabou
nas cinco referidas Províncias , e ha de acabar nas outras, excepto

Goyaz e Mato Grosso, em 30 de Setembro ; continuando dahi em
diante somente pela Caixa d'Amortisação.
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Nas duas exceptuados , em attenção ás distancias em que sÍJ

ochão da Corte , hão de começar os prazos depois que lá chega-

rem as ordens expedidas para esse fim , visto fazer- se a substitui-

ção com notas remettidas , c não por meio de saques sobre o The-
souro , como se fez nas outras Províncias que não tem sobras.

Já vos dei conta o anno passado das vantagens do methodo
adoptado na substituição destas notas de 100$ c 20$ , difíerente

do seguido com as outras classes.

A Tabeliã N.° 18 mostra que da quantia de 3. 624:000$ que
o Thesouro recebeo da Caixa em pagamento dos saldos das Thesou-
rarias

, que mandou applicar a esta substituição, licárão recolhidos

nellas até o fim de Março deste anno em notas inutilisadas , substi-

tuídas nas Províncias, 2.081:700$, faltando ainda 1.842:240$,
que se ha de indemnisar com as recebidas e não escripturadas, depen-

dentes de conferencia, e com as que vem em caminho, ou exis-

tem ainda nas Thesourarias , saldando-se a final esta conta com
notas circulantes, visto que aquellas não serão bastantes por ter

concorrido ao troco , na Caixa , maior quantia do que a calculada.

Das notas remettidas para as substituições nas Provincias hão

de ficar algumas sobras
, que por serem notas miúdas , de que

nellas ha grande falta , como me tem representado alguns Presi-

dentes , e Inspectores de Thesourarias , convinha que lá se emit-

tissem em troco de outras maiores que aqui se podião remetter á

Caixa , evitando-se desfarte os riscos do retorno e de novas re-

messas que necessariamente se lhe havião de fazer daqui , orde-

nei ás Thesourarias que apenas findasse a substituição das notas de

2$ , ultima das que se fizerão com remessas da Caixa
,

passassem

essas sobras para os cofres geraes , e sacassem pela sua importân-

cia sobro o Thesouro a favor da dita Caixa.

Tem continuado a apparecer aqui , e alli algumas notas falsas

do padrão das circulantes , e ultimamente em Pernambuco forão

achadas duas porções de maior somma , huma delias abandonada ,

a outra em poder do introduetor, contra quem se está procedendo

criminalmente, mas ou são de chapas já conhecidas, ou de novas

,

porem todas imperfeitas , ou são lithographaclas e por tanto desne-

cessária á substituição das verdadciías dessas classes.

Estando já consideravelmente diminuído com as repetidas substi-

tuições o deposito das notas novas, e faltando ainda alguns ele-

mentos essenciaes para o seu fabrico no Paiz , como eu muito

desejava, estou tratando de fazer a encommenda para a Europa de.

algumas classes mais necessárias.

Em consequência de representação do Thesoureiro da Substi-

tuição «obre o grande atrazo em que ia cabindo a conferencia das

notas , foi nomeado mais hum Conferente.

Não he menos necessária, segundo me representou o Inspe-

ctor Geral da Caixa, a creação de mais hum Continuo, mas ella

depende de medida Legislativa.
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DIVIDA ACTIVA.

O quadro que vos apresento em N.° 19 mostra que o estado desta

divida no íim do exercido de 1854—ISio era de 6.960:794^)779,
soninia superior á do anno de 1843—1844 em 97:875<$?890 ; e sendo
o acerescimo deste sobre o anterior 71:586^)010 , faz ver o progres-

sivo augmento que de anno a anno vae tendo essa divida. Seme-
lhante acerescimo pareceria espantoso se nãor devêssemos attender que
parte delle provem de lançamentos indevidos, que não sendo cobrados

passão a figurar com divida presumida no quadro da mesma, e outra

parte provem do peculato, ou abuso dos dinheiros públicos, comet-

tidos por Empregados prevaricadores.

O Governo empenha-se em descobrir as causas do augmento
da divida provenientes dos defeitos ou vicios da arrecadação , e dará

em tempo as providencias necessárias para os corrigir. Entretanto

julga medida conveniente que sejão por Lei obrigados os Thesou-
reiros , Exactores ou quaesquer encarregados de dinheiros públicos

que forem achados em alcance, ou que retiverem indevidamente esses

dinheiros, a pagar juros deites na razão de 10 por cento ao anno por
todo o tempo da indevida detenção; e que toda a divida activa da

Fazenda Nacional vença o juro annual de 6 porcento.

JUIZO PRIVATIVO DOS FEITOS DA FAZENDA.

A opinião diversa
, que se tem manifestado sobre a utilidade

desta instituição , impoz-me o dever de examinar a fundo os resul-

tados que delia tem colhido a Fazenda Nacional , e neste espirito

he que foi dictada a circular do Thesouro de 27 de Agosto do
anno próximo passado , exigindo das Thesourarias minuciosas infor-

mações das cobranças feitas cm hum triennio anterior e outro pos-

terior á creação do Juizo , com as precisas declarações da natureza

das dividas cobradas e despezas feitas em bum e outro termo, para

que comparando-as pudesse o Governo etnittir sobre a matéria hu-
ma opinião fundamentada. Sinto porém dizer-vos que até hoje

apenas vierão essas informações da Bahia, Espirito Santo , Sergipe,

Rio Grande do Norte, c Santa Catharina , e bem que insufficientes

para habilitarem o Governo á declarar-se de prompto em favor da
restauração do Juizo Privativo, não deixão elias de fornecer argu-

mentos mui valiosos que provão a vantagem da instituição.

No quadro especial que faço unir a este Relatório achareis,

Senhores, a prova desta asserção. Releva porém dizer-vos que a

par dos benefícios que com a maior cobrança da divida activa trouxe

á Fazenda Publica o restabelecimento do Juizo Privativo, inconve-

nientes existem também
,
que sendo a consequência necessária do

caracter centralisador desta instituição , tornão-se tão gravosos ás partes

como onerosas á Fazenda Nacional ; fallo da obrigação de serem
os devedores de qualquer quantia . ainda quando residentes no c*~
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tremo tias Províncias, accionados perante o Juiz dos Feitos na ca-

pital das mesmas.

A experiência tem mostrado que as dividas pequenas ou não

se cobrão, ou quando cobradas absorvem , c muita vez mesmo exce-

dem pelas despezas que arrastão, o valor da arrecadação. Se Pro-
vindas ha como a Bahia, cm que tendo-se cobrado no triennio an-

terior a somma de 05:901 -T9V7, cobrou-se depois no posterior ao

restabelecimento do Juizo Piivativo a importância de 224:036^75162,

ou de diflerença para mais 158:134^215; ou como a de Ser-

gipe que nada se tendo cobrado no primeiro periodo , cobrou-se

no segundo 41:394<3T103 ; outras ha como a do Espirito Santo,

na qual apezar de ter-se cobrado depois da instituição do Juizo 4
vezes mais do que pelo systema anterior, ainda assim não chegou
o total da arrecadação para cobrir as despezas com ella feitas , re-

sultando dahi em vez de saldo a diflerença de 599-JD455 contra

a Fazenda Nacional.

A cobrança das dividas pequenas não sendo proveitosa e antes

pelo contrario onerosa ao Thesouro Publico , he vexatória aos de-

vedores quando residem a grandes distancias dos Capitães , porque

os impclle à transportarem-se de tão longe ou a nomearem Procu-
radores

,
que nellas defendão pleitos de pequena importância , re-

sultanto d'ahi que por tal systema não raras vezes ver-se-ha o mi-
sero trabalhador despojado dos seus utensilios e privado do necessá-

rio para o uso da vida somente para alimentar o zelo dos Agentes

fiscaes.

Para evitar este inconveniente, Senhores, não posso deixar de

insistir no remédio, que vos indiquei no Relatório do anno passado

para que sejão autorisados os Inspectores de Thesourarias para mandar
passar mandados de penhora contra os devedores da Fazenda Pu-
blica , executando-se esses mandados pelos Agentes fiscaes que forem

designados pelas Thesourarias, com tanto que as dividas assim co-

bradas não excedão o valor de 100 175. Tenho também por medida

conveniente que fixeis hum valor, 500.-775 por exemplo , abaixo,. do

qual os devedores da Fazenda Publica
,
que residirem fora da Comarca

da Capital só poderão ser por essas dividas accionados perante o Juiz

de Direito de sua respectiva Comarca, servindo de Solicitadores pôr

parte da Fazenda o Agente fiscal que for designado pela Thesouraria.

Com essas modificações feita na Lei de 29 de Novembro de 1841,
julgo que o nietbodo de cobrança da divida publica por meio do

Juizo Privativo se tornará mais vantajoso. A cobrança das dividas pe-

quenas feita por via dos Empregados das Thesourarias, ou dos Juizes

de Direito das respectivas Comarcas , dando novos centros á acção

dos Agentes fiscaes, restabelecerá o vigor que lhes foi tirado pela cen-

tralisação do Juizo , e sendo mais favorável aos interesses dos par-

ticulares , evitará maiores despezas na arrecadação, e em grande parte

o abuso das avaliações exageradas, com que tanto damno se tem

feito á Fazenda Nacional.
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THES0CR0 , E THESOERAIlfAS.

Largamente expuz no Relatório do anno próximo passado o es-

tado destas Repartições ,
que mal desempenhão o importante fim a

que são destinadas, por causas, que então apresentei. A falta de

I Empregados hábeis se faz extraordinariamente sentir; apenas ornais

necessário expediente pôde ser feito; e a escripturação. e tomada

de contas ficão preteridas; resultando dahi males, que infelizmente

a experiência tem já feito conhecer , e outros que he fácil prever.

Os ordenados que vencem os Empregados das Thesourarias da

4.
a e 5. a Classe, são tão mesquinhos, que alguns lugares se achavão

vagos, e nenhum concorrente à elles apparecia , apezar da mania

dos empregos públicos. Preciso foi , segundo se vos communicou no

Relatório de 18WJ, deixar vagos alguns, e repartir o vencimento

destes pelos outros.

Tal expediente chamou alguma gente para as Thesourarias,

mas estas Repartições, em geral creadas com insufficientc numero

de Empregados, não tendo pela medida adoptada todos em exer-

cício, mal cumprião seus deveres, e os trabalhos delias se atra-

zavão consideravelmente; por isso forçoso foi preencher as vagas, e

para isto augmentar os vencimentos com gratificações.

O Thesouro Publico Nacional, Tribunal Superior para a admi-

nistração suprema da Receita e Despeza do Império, as Thesourarias

suas filiacs , e todas as mais Repartições de Fazenda deste, e dos

outros Ministérios, merecem toda a vossa attenção, reclamão medidas

promptas, e o mais efficaz remédio. Eu o julgo achar na creação

de seis Inspectores Fiscaes , e vinte bons Empregados de Fazenda

,

que o Governo seja habilitado para empregar como melhor convier

na inspecção das Repartições de Fazenda da Corte, e Províncias,

na tomada de suas contas , e no exame de importantíssimas questões,

que existem por decidir , e resolver.

A inspecção das Repartições de Fazenda da Corte do Império

he incumbida ao Inspector Geral do Thesouro , mas este a não

pôde exercer pela accumulação de trabalhos a seu cargo , que ex-

cedem as forças do homem o mais intelligentc e activo ,
que haver

possa. A das Repartições Provinciaes exigem inspecção periódica ,

que actualmente não se pôde incumbir a Empregados de Fazenda,

sem que facão grave falta em suas Repartições.

Inspectores Fiscaes , bem escolhidos, e acompanhados dosOffi-

ciaes precisos, visitarião as Províncias, examinarião o estado de suas

Repartições de Fazenda , cohibirião os abusos de escripturação , e

contabilidade, e practicas erróneas admittidas ; darião conta daquel-

las , cujo remédio lhes não coubesse na alçada , c das medidas exi-

gidas pela peculiaridade da Repartição ; e com informação sobre o

pessoal habilitarião o Governo para animar o zelo dos bons servi-

dores do Estado , e cohibir os abusos da ignorância, do deleixo ,

ou da fraude de outros.
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Na Corte , e Thesourarias de mais importância se incumbiria
aos Inspectores Fiscaes a tomada daquellas contas

, que mais urgem,
e o merecem pelo avultado das quantias, ou por sua antiguidade

,

huma vez que fossem para isso autorisados por Lei , e teria o Go-
verno este meio de ensaiar a tomada de todas as contas cm atrazo,-

c de trazer mais exacta físcalisação à Receita e Despeza Publica.

Nas Alfandegas especialmente , cuja importância como Repar-
tições de percepção de rendas se conhece do avultado algarismo
de seu rendimento , que vae aos '/•, de toda a receita do Impé-
rio , poderia a instituição de Inspectores Fiscaes ser da maior van-
tagem. Os Regulamentos serião melhorados , mais conhecido o pes-

soal , que as serve ; e o mais aprofundado exame sobre a tarifa

habilitaria o Governo para melhor a accommodar ás precisões do
Thesouro , combinadas com os interesses do trabalho nacional , e

com as relações commerciaes com as diversas Nações
, que as man-

tém francas , e importantes com o Império , e merecem-recipro-
cidade.

A' testa de huma commissão de Estatística da exportação, im-
portação, e consumo do Império , poderia hum hábil Inspector Fis-

cal , comparando os annos entre si , e as diversas causas , que
possão ter contribuído para o augmento , ou diminuição do con-
sumo , da exportação, da importação, ou da produção nacional

,

fornecer dados exactos , e positivos
,
que melhor dirijão o Governo

na adopção de medidas , que exigem para seu desenvolvimento a
'

agricultura , industria , e commercio nacionaes.

Além destes, muitos outros trabalhos podem ser incumbidos aos'

Inspectores Fiscaes , como o exame do estado dos próprios nacionaes,

e das medidas necessárias para seu aproveitamento , o dos terrenos

devolutos, riqueza immensa para o Império, quando bem aprovei-

tada : o exame do estado da divida publica , e medidas necessárias

para sua mais fácil , e pronta percepção , assim como para a uni-

formidade das execuções de Fazenda , de sorte a se evitarem os
(

quotidianos conílictos
,
que tanto as embaração.

E todas estas vantagens podem conseguir-se com o dispêndio

de cerca de 60 contos de réis
,

que por tanto serião bem apro-

veitados , e depois de ensaiado o systema ,
podel-o-heis , Srs., reduzir

a effectivo com os melhoramentos que a practica indicar.

Peculato do Thesoureiro dos Ordenados.

Quando na Contadoria Geral se organisava o Ralanço do exer- 1

cicio de 1843— 1844, que tem de vos ser apresentado na Sessão

actual , e por occasião de se verificar huma pequena differença de

saldo na conta da Thesouraria dos Ordenados, foi mister rever as sommas
das folhas por ella pagas, e se reconheceo que as das Pensões, Tenças,

Meios Soldos, e Monte Pio, importavão menos 120:337^987 do

que as sommas que constavão dos resumos lançados no encerra-
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mento delias, e no Livro de Receita e Despeza , c classificações re-

mettidas pela Thesouraria á Contadoria Geral. Por consequência

verificado estava o alcance do Thesoureiro Manoel Moreira Lirio da

Silva Carneiro em igual quantia. Independente da occurrencia , que
fez achar este resultado, elle seria aventado, logo que concluído

lossc o Balanço, pela comparação das quantias dadas na Lei, com
as que a Thesouraria figurava pagas com excessos tão consideráveis.

Sendo apresentado em Sessão do Tribunal do Thesouro pelo

Conselheiro Contador Geral o Relatório e Conta corrente do alcance

c peculato, e as Folhas em que foi achado, mandei immediatamente
proceder a Balanço no Cofre do Thesoureiro, e determinei a sua

prisão, a do Escrivão, e do Addido que lançara os falsos resumos
nas Folhas. O Promotor Publico teve ordem para intentar a accu-

sação crime, e o Juiz dos Feitos da Fazenda para a devida exe-

cução nos bens do Thesoureiro e seus Fiadores.

Em seguida procedeo-se a rigoroso exame nas Folhas dos outros

exercícios, e se reconheceo nos que estavão ainda em aberto mais o
alcance de 58:665-^231, e vestígios de se pretender encobrir do mesmo
modo que o outro, quando se encerrassem as Folhas. Nos outros

exercícios desde o de 1840—1841 em diante, nos quaes se receiavão

iguaes malversações, nada se encontrou. A respeito deste segundo
alcance procedeo-se civil , e criminalmente como no primeiro.

.Tem até hoje entrado para os Cofres
, por conta deste avultado

roubo , toda a importância do primeiro alcance , e he de esperar que
o Thesouro não fique prejudicado, porque para a indemnisação do
segundo parecem sufficientes os bens sequestrados, que ainda não
forão á praça.

Para acautelar de futuro roubos de igual natureza na Thesou-
raria , ou pelo menos reconhecerem-se logo depois de commettidos

,

pois que o evitarem-se totalmente não he possivel, expedi o Regu-
lamento de 3 de Dezembro do anno passado , com que cila tem mar-
chado até agora sem estorvos, e com mais segurança.

A accusaçâo criminal dos presos tem sido assas morosa por em-
baraços do Juizo respectivo

, que provocarão a expedição do Decreto
N. c 512 de 16 de Abril do anno corrente. Espero que elle fará

cessar todas as questões, que por esta occasião se suscitarão, e que
formará regra para que no futuro não se demorem portanto tempo
impunes, e até sem pronuncia, crimes tão graves, e de tão facif

investigação.

COMMISSÃO DO THESOTjKO.

O roubo feito pelo Fiel do Thesoureiro Geral tornou neces-
sária

, como vos foi communicado no Relatório do anno passado,
huma Commissão externa composta de pessoas conspícuas.

Os serviços
, que então prestou , derão ideia do muito com

que podia auxiliar o Governo no melhoramento das Repartições
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por onde se fiscalisão , arrecadão e distribuem as rendas publicas
,

e em questões em que a Fazenda Nacional tem interesses.

A organisação das líepartições de Fazenda , ainda incompleta
,

não tem o necessário pessoal para meditar e formular todas as me-
didas, que a administração financeira reclama; de necessidade abso-

luta era encarregar-se alguém deste importante trabalho , e á Com-
missão creada pelo meu antecessor foi elle commettido ; e lenho
a satisfação de annunciar-vos, que ella tem bem desempenhado quan-
to lhe hei incumbido.

COM MISSÃO DE ESTATÍSTICA.

A requisição que lizestes em Ofíicio de 16 de Agosto de 1845,
c mandei cumprir pela Commissão de Estatística, creada por Or-
dem de 26 do mesmo mez e anno, vae ser satisfeita com a apresen-

tação do? últimos trabalhos. Já vos forão presentes os Mappas da

importação, exportação, e movimento marítimo dos annos de 1842
—1843, e 1843— 1844, estão a imprimir-se os de 1841 — 1842 ,

c 1844— 1845, o vos serão presentes ainda nesta Sessão.

A Commissão cumprio seu dever tanto quanto era compativel

com os esclarecimentos
, que se lhe subministrarão , e com os que se

exigirão das Províncias, c vierão posteriormente; e estando reco-

nhecida a necessidade da confecção annua de mappas completos da

importação, expoitação, e movimento marítimo, comparados com
os do anno, ou annos anteriores, preparão-se modelos para que ve-

nhão uniformes, e regulares os mappas Provinciaes , que lhes Ser-*

vem do base ; e procuro igualmente , como vos informo em lugar

competente , modificar neste sentido a forma da tarifa das Alfande-

gas. E estes trabalhos incumbidos á actual Commissão de Estatís-

tica , ou a outra de organisação nova, ser-vos-hão presentes todos

os annos, para base das disposições legislativas, que houverdes de

tomar sobre objecto de tão grave importância.

ALFANDEGAS.

As Alfandegas do Império, que no anno financeiro de 1837
1838, ultimo anterior ã reforma , tinhão rendido 7. 244:782-$

,

eml840— 1841 11.863:084®, e em 1844—1845 14.811:133®

,

subirão em 1845—1846 a 15.741:566®, e se calcula que irão

no exercício corrente a 16.000:000®. He augmento de perto de

126 por cento em 8 annos, somente na renda das Alfandegas; 1

c comparadas com a total do Império em 1837—1838 15.856:411®,
foi-lhe quasi igual somente a das Alfandegas em 1845— 1846, e

he provável, que lhe seja superior a do exercicio corrente.

A despeza feita com a percepção desta renda foi de 755:000® ,

ou 4,77 porcento no exercicio de 1845—1846; e sendo a receita

total da Alfandega da Corte no mesmo período de 8.476:390® ,
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e a despeza 220:000® , da-se enlrc ambas a razão de 2,59 por

cento, que he diminuta quando comparada com a despeza das Al-

fandegas da Gram-Bretanha , cerca de 8 por cento da renda, e mais

ainda com a de Prússia e Zollwerim
,

que sendo de 16 por cento em
1834 , desceo a 8,85 em 1843 , com a da França , que era em 1841
de 20 por cento, e com a da Áustria, que se calcula em 25 por cento

,

c ainda mais.

O rendimento total das Alfandegas 15.741:566$ em todo o

anno de 1845— 1846 , está para a total do Império no mesmo anno
24.770:524®, como 5:8 ; e tão avultada quota das rendas publicas

merece a maior attenção , tanto a respeito dos meios de sua melhor
percepção , como da graduação das taxas sobre cada espécie de

mercadorias, de sorte a produzir o duplo fim de maior renda, e

de protecção ao trabalho nacional , que mereça a animação indi-

recta , resultante das Tarifas de importação.

Já em Sessão anterior vos foi presente , Senhores , a nova ta-

rifa das Alfandegas, feita em virtude da autorisação do Art. 10 da

Lei N.° 243 de 30 de Novembro de 1841 , e mandada executar

pelo Decreto N.° 376 de 12 de Agosto de 1844. E a prorogação

da autorisação , segundo os Arts. 29 da Lei de 18 de Setembro de

1845, e 20 da de 2 de Setembro de 1846 , he prova da confiança,

que depositaes no Governo , e do reconhecimento , que trabalhos

deste género dependem de annos para se completarem , especial-

mente em paizes novos , e cuja industria segue progresso notá-

vel ,
que os faz variar frequentemente de face.

Era o espirito da Lei citada elevarmos direitos da importação

sobre as mercadorias estrangeiras tanto, quanto fosse conveniente

para dentro dos limites de 2 e 60 porcento saldar o deficit an-

nual da Receita Publica ; e foi neste sentido que se confeccionou

a nova tarifa.

Mas teve-se igualmente em attenção proteger algumas industrias

já estabelecidas, ou em começo no Império, e tomando-se a taxa

de 30 por cento como a gera! sobre a importação estrangeira , foi

modificada em algumas mercadorias, e especialmente nas de grande

valor em pequenos volumes , e naquellas que dão matéria prima
ao trabalho Nacional ; e elevada em outras , c principalmente sobre

aquellas, que podem ser facilmente substituídas pelas de producção

do Império.

Tomada em globo a nova tarifa , e em seus effeitos sobre o

rendimento das Alfandegas , tem ella sido vantajosa , o que se re-

conhece da comparação do ultimo anno anterior á sua execução,

o de 1843 — 1844 , em que foi de 12.260:344® , com o de

1845 — 1846 , primeiro em que a nova tarifa foi executada em
todo o anno, e renderão 15.741:566®, não comprehendidas ainda

as Alfandegas de Porto Alegre e Parnahiba, que podem elevar a

15.800 contos a renda total. Houve assim o augmento de 28,8 por

cento sobro o anno de 1843 — 1844.
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Mas attendendo-se ao progresso animal reconhecido desde o anno
financeiro de 1839 — 18Í0 até o de 18W — 1844, e cujo termo
médio he a quantia de 414:000'5Í) annuaes, vem a ser somente de

3.119:656®, ou 25,43 por cento, o augmento do primeiro anno de
inteira execução da nova tarifa sobre o ultimo da antiga, augmento
por tanto devido principalmente á elevação dos direitos.

Fica assim evidente que a nova tarifa nem realisou a quan-
tia de 16.000 contos de réis calculada , nem deo resultado equi-

valente á elevação da taxa geral das mercadorias de 20 para 30

,

ou 50 por cento, ainda mesmo que se prescinda do abatimento da

quota annual resultante do augmento progressivo da riqueza publica,

e das medidas fiscaes , que se vão annualmente adoptando para

maior fiscalisação dos direitos.

O reconhecimento de todas as causas, que possão ter contri-

buído para que os resultados da nova tarifa não equivalessem ás

esperanças e elevação da taxa dos direitos, está ainda dependente

do exame comparado da importação de cada hum dos artigos nos

dois annos financeiros citados. E não tendo vindo ainda todos os

Mappas de importação do exercício findo de 1845— 1846, não tem
podido a Commissão de Estatística dar andamento a este impor-
tantíssimo trabalho.

São já porém conhecidas algumas causas deste facto, e en-
tre ellas as seguintes : l.

a Que sendo a taxa media anterior á

nova tarifa de 22 por cento; e não de 20 por cento, devia a

elevação á 30 dar em resultado o augmento não de 50, mas de

36,36 por cento. 2.
a Que houve sensível decréscimo nas ava-

liações das mercadorias, do que foi devido resultado a diminuição

do valor total despachado, e dos direitos correspondentes.

Da comparação do valor total das mercadorias despachadas

para consumo no anno financeiro de 1843—1844 em 55.289:342-72)

com os direitos que pagarão 12.173:446$, resulta a taxa media

de 22 por cento; e elevados os direitos da grande maioria das

mercadorias a 30 por cento, resulta o augmento de 8, ou 36,36
por cento, e não o de 50 por cento.

E a comparação do valor total das mercadorias despachadas

para consumo na Alfandega da Corte nos primeiros nove mezes do

mesmo anno de 1845— 1846 em 20.174:342$ com os direitos

que pagarão em 6.246:154®, dá em resultado a taxa media de

30,96, que confirma não ter sido a elevação da taxa 50 por cento.

Foi porém da modificação das avaliações, que resultou prin-

cipalmente a baixa a 28,8, ou a 25,43, attento o progresso an-

nual da renda, quando da comparação da taxa media antiga e

actual, devia resultar a realisação de perto de 40 por cento sobre

a renda de 1843— 1844. E forão modificadas as avaliações das

mercadorias em continuação da politica de franqueza e liberalida-

de
,
que tem dirigido o Governo em suas relações commerciaes , e
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nesta ultima tarifa a ponto tal, que mercadorias houve, cujos di-

reitos minorarão com a elevação da taxa.

A farinha de trigo
, que pela tarifa de 1839 , taxa de 20 por

cento , e avaliação de 16'$) por barrica de 6 arrobas
, pagava

3$)200 de direitos, desceo com a de 1844, taxa de 25 porcento,

e avaliação de 12-35 , a pagar somente 3$> de direitos. Foi allivio

de 6,25 por cento sobre os direitos anteriores, quando a elevação

de 20 a 25 por cento indica o augmento de 25 por cento sobre

os mesmos. E calculando em 4.014:363$) a importação annual

da farinha, por que foi este o valor total importado no anno de

1843—1844, ou 250.000 barricas para todo o Império, houve em
favor dos importadores minoração de direitos

,
que orça annualmente

por 250 contos de réis.

Porém tomado o preço da farinha na actualidade, termo mé-
dio de 22$) por barrica, sobe o prejuizo annual do Thesouro nos

direitos de consumo da farinha de trigo acerca de 437 contos de réis.

A' vista destes factos torna-se necessária a continuação da au-

torisação para reformar a tarifa , e julgo que se lho não devem
fazer alterações essenciaes em quanto factos melhor averiguados não

demonstrarem se houve ou não diminuição no consumo , ou quan-
tidades importadas , ou se a diminuição he simplesmente de valo-

res , e não de quantidades. E neste intuito prepara a Commissão
de. Estatística os trabalhos precisos.

Dos mappas já recebidos, pertencentes ao anno de 1845—1846,
somente consta, que nas Alfandegas das Províncias do Pará, e Rio

Grande do Sul houve diminuição no total dos valores importados,

e que também a houve na Alfandega da Corte no 1.°, 2.° e 3.°

trimestres do mesmo exercicio.

A Alfandega do Pará, que tinha importado de portos estran-

geiros em o anno de 1843—1844 1.179:244©, recebeo somente

no de 184-5—1846 1.121:191$) , differença para menos 580:52$)

,

, ou 4,9 por cento, diminuição que não faz suppor minoração das

quantidades importadas.

A Alfandega da Cidade do Rio Grande do Sul, e S. José do

Norte importarão cm 1843—1844 de portos estrangeiros 3.232:573$),

'e em 1845—1846 3.146:744$), differença para menos 85:829$),

ou 2,65 por cento
,
que também não faz suppor diminuição nas

quantidades importadas.

Da Alfandega da Corte consta do quadro N.° 20 terem sido

os despachos para consumo nos três primeiros trimestres do anno

de 1845—1846 20.174:342$) , e calculando-se dos direitos per-

cebidos no quarto trimestre
,
que fosse o valor da importação para

consumo 6.695:389$), vinha a ser o valor total da importação desse

mesmo anno 26.869:731© ; c tendo sido em 1843—1844 de

31.032:412$), houve a differença de 4.162:681$), ou 13,34 por

cento contra o anno financeiro de 18Í-5—1846, diminuição tão
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grande que faz orer , que a houve também nas quantidades im-
portadas.

O reconhecimento porém dos artigos de importação estran-

geira, cujo consumo, ou tão somente despacho, tenha diminuído,

está dependente da conclusão dos mappas , em que se compare a

importação de cada hum delles nos dous annos citados. E he
ainda hum dos trabalhos , que me occupão , a confecção de mappas
geraes de importação , em que as mercadorias se distribuão por

classes bem distinctas, e com tudo pouco numerosas, e nas quaes

se não englobem nunca artigos sujeitos á taxas diversas.

E como dependa das tarifas, he também o dezideratum, em sua

forma, que seja tão completa sua classificação, que comprehenda
quantas espécies são necessárias para evitar questões nos despachos

das mercadorias, e ao mesmo tempo tão concisa cm artigos, que
para obter mappas circumstanciados não seja preciso recorrer a nu-
merosos itens.

Deste defeito não escapou a tarifa em vigor, não obstante seus

muitos melhoramentos sobre as anteriores.

Ha opiniões que se minorem , ou augmentem as taxas actual-

.mento em vigor , em altenção somente a theorias de preferencia em
favor de pautas protectoras, ou de pautas somente fiscaes ; mas eu
não convenho em que taes theorias possão ter applicação razoável

em quanto não he sua applicação sanecionada pelas lições da ex-

periência, e lógica irresistível dos factos.

As pautas meramente fiscaes
,
que impõem direitos com o único

fim do augmento de renda, e so dirigem a obtel-a pela maior

importação , e consumo possivel de mercadorias estrangeiras , sup-

poem olvido de considerações de alta importância politica, ecommer-
cial, que aconselhão de preferencia a animação das industrias apropria-

das ao Paiz , como a cultura dos produetos tropicaes no Impei io,

mas sem excluir outros trabalhos concorrentes , e que oceupem ca-

pitães , e braços
,
que se não podem applicar áquellcs. E sem

excluir igualmente trabalhos artísticos , c manufactureiros , quecon-
centrão a população, desenvolvem o commercio interno, e promo-
vem o augmento da riqueza publica , de que he consequência o das

luzes, e civilisação do Paiz.

As pautas especialmente protectoras, e nas quaes como que se

desconhece hum facto aliás impresso na variedade dos climas, e pro-

ducções das diversas zonas do orbe , o da especialidade de certos

trabalhos para cada povo , e segundo sua posição geographica , e

grão de civilisação , que vae attingindo, tem ainda o inconveniente

ordinário de gravar parte da população em beneficio da outra , e

de exigir meios de fiscalisação , que absorvendo quota avultada da

receita, não são nunca efficazes contra o contrabando. E este as

mais das vezes os inutilisa em seus effeitos fiscaes , e nos de protec-

ção à industria interna.

Os factos somente nos poderão guiar cm vias, em quo só de
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per si são iiisufficicntes as theotias , c mostrar quaes as mercadorias

,

cujos direitos (izerão diminuir o eonsumo , ou augmentar a impor-

tação clandestina ; quaes os que conservados com as taxas da actua-

lidade esperanção o augmento progressivo da renda, e consumo, ou
substituição por idênticas de producção nacional; quaes finalmente

aquellas em que se faz reconhecida a necessidade do augmento na

taxa, ou somente na avaliação, ou com -o fim unicamente fiscal
,

ou com o de animar o desenvolvimento de idêntica producção no Im-
pério. E a completa observação dos factos ha de ser seguida, Senho-

res, pela adopção das medidas, que ellcs demonstrarem indespen-

saveis.

Algumas reformas ha com tudo já reconhecidas como necessá-

rias , e a ponto de serem decretadas , maS que consistem em mó-
dicas alterações na avaliação de alguns artigos da pauta— na con-

versão de taxa por medida de superfície em algumas mercadorias

,

que ainda se despachão por peça, ou por medida de simples com-
primento f— na modificação dos direitos sobre alguns artigos de grande

valor em pequeno volume— ena classificação de outros , ou de novo

apparecidos , ou que até agora pagão direitos ad valorem ; quando os

podem ter fixos na pauta.

Igualmente consulto os meios de derogar a disposição do Artigo

8.° do Decreto de 12 de Agosto de 1844, que suspendeo a reexpor-

. taçío , e baldeação de mercadorias estrangeiras de huns .para outros

portos do Império , sem que se reproduzão os abusos
,
que aconse-

lharão a suspensão. A reexportação , e baldeação de mercadorias es-

trangeiras para os portos do Império , favorecem as transacções, e

fornecem ás embarcações de cabotagem cargas, e fretes, de que pre-

cisão para se manterem, e augmentarem em numero , e consideração.

Já por Decreto de 15 de Janeiro do anno corrente modifiquei

o Artigo 10." do de 12 de Agosto de 1841-, na parte em que alte-

rando a doutrina do Alvará de 21 de Maio de 1812, era executado no
•espirito de dispensar da armazenagem por 15 dias os géneros da

estiva, e por dous mezes as outras mercadorias, incluídas as reex-

portadas nos portos do Império. E como se não dá a mesma
razão entre as que se despachão para consumo

,
pagando todos os

'direitos, e as que se baldeão , ou reexportão, e pagão somente 1
e 5 porcento, para a Costa d'Africa, mandei restabelecer a dou-
trina do Alvará citado

,
que só ás primeiras dá dias livres de arma-

zenagem.

Outra serie de medidas estão tomadas , ou se preparão para

'conter as tentativas do contrabando, animado pela elevação dos di-

reitos sobre algumas mercadorias. Informão alguns Inspectores de Al-

fandegas, que continuão os abusos favorecidos pela disposição do Ar-
tigo 148 do Regulamento de 22 de Junho de 1836 ; e que muitas em-
barcações trazendo cargas avultadas fora do manifesto , somente as

declarão na occasião da entrada nos portos, se antes não tiverão

occíisião para as desembarcar por contrabando.

5
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£ nao obstante as disposições do Decreto de 22 de Julho de

1842 j e Ordens de 9 de Setembro do mesmo anno, e de 16 de

Junho de 1845 , tem continuado em grande escala este manejo

,

de que he hum dos exemplos o facto do Brigue Escuna Fere-fogo

na Província do Maranhão.
Para os cohibir ordenei a mais restricta execução do § 6.° do

Art 145 do Regulamento das Alfandegas , que deixando á consi-

deração dos Inspectores julgar da veracidade das declarações dos

Commandantes, e da justificação dos motivos por que sobrão volu-

mes não contidos no Manifesto , os autorisa para imporem as penas

dos Arts. 155 e 156, quando se convencerem da não procedência

dos motivos ai legados.

Igualmente dei, pelo Decreto de 6 de Março do corrente anno,
Regulamento ás Barcas de Vigia das Alfandegas, destinadas a per-

correrem os rios, bahias, e costas visinhas ao Porto d'onde sahem
,

e prevenirem , ou reprimirem o contrabando.

He imitação necessária do serviço preventivo da Inglaterra , e

de outras Nações commerciantes , e supponho ter nas regias do Re-
gulamento citado accommodado a Instituição ás necessidades do Im-
pério.

Os vencimentos dos Guardas das nossas Alfandegas , sendo ra-

zoáveis no tempo em que forão estabelecidos , são hoje diminutos

,

e ainda cerceados pelos novos direitos e emolumentos , a que pos-«

teriormente forão sujeitos. Alguns Inspectores tem representado com
instancia a necessidade de se pagar melhor a esta classe , de que

muito depende a fiscalisação da renda.

Com a execução destas, e iguaes medidas, que tomo, ou

lembro , lisongeio-me de que se porá alguns limites ao contrabando ,

e terão augmento as rendas das Alfandegas, c Consulados.

MESAS DO CONSULADO.

A autorisação concedida ao Governo para reformar o Regula-

mento dos Consulados não foi ainda satisfeita
,
por não estarem con-

cluídos os trabalhos necessários a huma reforma proveitosa. E co-

mo marchão regularmente estas Repartições com o Regulamento de

30 de Maio de 1836, não tem parecido tão urgente a reforma,

que se devão apressar exames , que com maior espaço virão a ser

mais satisfactorios.

A renda arrecadada nestas Repartições durante o anno finan-^

ceiro de 1845 a 1846 foi de 4.494:386©. E comparada com a*

do anno financeiro de 1837—1838, ultimo anterior á reforma,

c que foi de 2.871:160© , ha em favor daquelle anno a differença

para mais de 56 por cento.

O Consulado da Corte , tendo arrecadado em o anno finan-

ceiro de 1844—18i5 1.655:519$, teve no anno de 1845—1846
a renda de 1.949:497©, superior á antecedente em 293:977©, ou
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17,7 por cento. Comparada esta renda com a de 1. 398:622$ do

anno de 1837—38 , em que foi o cambio médio com a Inglaterra

de 28,6, tendo oscillado entre 27,25 e 31, ha a differença de

550:875$, ou 28,25 por cento em favor do anno de 1845—46,
em que foi o-cambio médio 26, tendo oscillado entre 25,25 e 26,75.

Em o anno de 1839— 1840 , em que foi o cambio médio 31,5,

tendo oscillado entre 34,5, e 29,5, rendeo o Consulado da Corte

2.003:533$ ,
quantia superior a todos os annos anteriores e pos-

teriores.

Este facto da diminuição da renda de exportação em lodos os

annos posteriores á 1839—1840, quando com elle comparados,

poderia fazer acreditar na diminuição também das quantidades ex-

portadas, ou no estado estacionário da producção , se os mappas
respectivos não demonstrassem o contrario.

Entre os annos de 1839—1840, e 1844—1845 a differença

da renda foi devida não á diminuição das quantidades exportadas,

porem á baixa no preço dos principaes prodúctos.

O café de que em 1839—1840 se exportarão 5.567.136 ar-

robas ao preço médio da pauta 3$577 por arroba, importando em
19- 909:841$ , subio em quantidade no anno de 1844—1845 a

6.052.771 arrobas , mas descendo o preço médio a 2$833 , foi já

menor o valor exportado e somente 17.087:477$ ;
quando pelo

mesmo preço médio do anno de 1839—1840 seria o valor da ex-

portação do café 21.650:761$. Houve por tanto somente neste gé-

nero a diminuição do 4.563:284$, devida á baixa dos preços.

O assucar, que no 1.° período foi exportado, elevou-se a 761.225
arrobas, que ao preço médio de 2$384 figura no mappa com o

valor de 1.815:028$: mas tendo descido a 455.084 arrobas exportadas

no 2.° período , e o preço médio da pauta a 2$050 , resultou o
valor oflicial de 933:000$, havendo differença para menos de

882:028$. Se tivesse conservado o valor de 2$384 teria sido a

• differença para menos somente de 730:108$; e o assucar he o único

género de importância, cuja quantidade exportada diminuio consi-

deravelmente no 2.° período da comparação.

A differença por tanto nos valores da exportação, e seus di-

reitos nos dois períodos comparados, e em geral nos annos pos-

teriores ao financeiro de 1839—1840 , he devida á baixa continuada

dos preços dos nossos prodúctos, e não á diminuição das quanti-

dades, a respeito das quaes se verifica em geral augmen lo sensível.

Diversas são as causas que concorrem para a baixa occasional

'dos preços dos nossos géneros de exportação, e agora na actuali-

dade estão elles soffrendo com a escassez dos cereaes na Europa , e

maior procura para este emprego dos capitães, e embarcações, que
por este motivo não tem concorrido aos nossos portos em suficiente

quantidade para a prompta exportação daquelles.

Mas a causa permanente da baixa do valor está principalmente

cm não ter o consumo europeo acompanhado o augmento da pro-
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ducção do café, e do assucar , limitado como tem sido por taxas

excessivas, protectoras da industria indígena, ou colonial em huns
paizes, e n'outros com tim meramente fiscal, ou de maior renda.

Por longos annos admittio o Império com direitos muito mo-
derados todas as mercadorias estrangeiras sem excepção alguma , e

ainda hoje as admitto com taxas, que a respeito de nenhuma toca

os limites da prohibição , e são no geral moderadas. E á esta po-

litica da maior franqueza commercial , apenas nestes últimos annos
vão as Potencias Europeas, com excepção da França , correspondendo

com modificações
,
que na Gram-Bretanha devem augmentar muito

o consumo de nossos produetos , com especialidade o do café , e

assucar. Tonho a maior attenção sobre estes factos , e o Governo
empregará os moios a seu alcance para abrir novos mercados aos

produetos da agricultura do Império.

A renda produzida pelo direito de ancoragem ainda não se

restabelecco da baixa occasionada pela diminuição da taxa em 11 de

Novembro de 1844. Tinha sido de 531:800NJÍ) no exercício de

1842—1843, subio com a elevação da taxa, de 30 a 50 rs. por.

tonelada, a675:1807D em o de 1843—1844, e cahio de novo no

de 1844—1845 a 516:571$.
E com tudo julgo que deve ser mantida a diminuição da taxa,

não obstante a da renda, porque delia resultão muitas vantagens

ao commercio , e agricultura do Império. > i

Durante o anno corrente , e tendo sido a renda dos 9 me-
zes somente na Corte de 156:297© , dà toda a probabilidade que

seja o rendimento do anno todo ainda inferior ao do antecedente,

em razão do motivo já exposto da falta de embarcações estrangei-

ras. Nestas crises reconhece-se ainda mais a urgência
,
que temos

de animar , e proteger a navegação nacional , a cujo respeito to-

mareis , Senhores , cm consideração o Projecto de Lei apresentado

na Sessão passada por hum dos Membros desta Casa.

Meio por cento dos Diamantes.

Para cobrança do >/ 2 por cento, a que a Lei N.° 396 de 2

de Setembro do anno próximo passado Artigo 13 , sujeitou a ex-

portação dos diamantes , o Governo expedio o Decreto N.° 493

de 2 de Janeiro do corrente anno , em que toda a facilidade pos-

sível no despacho he concedida aos exportadores de tão valioso pro-

dueto : apezar de tanto favor porém , sendo os diamantes género

que debaixo de tão pequeno volume contem subidissimo valor , e

com facilidade se oceulta ás pesquizas fiscaes, nenhum resultado se

tem obtido , e continua a exportação clandestina , e em grande

escala.

Na Bahia , em virtude da Lei Provincial ,
que por occasião da

exportação , impõe 5 por cento sobre os géneros de producção da

Província , pretendeo-se cobrar aquelle imposto também sobre os
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diamantes ; declarou porém o Governo que este producto não pa-

gava mais de '/* Por cento decretado pela Lei Geral ultimamente
citada.

A legislação da Província da Bahia , entendida , como pre-

tendião os Exactores de sua rendas , está em manifesta opposição

com o Artigo 10 § 5 da Lei de 12 de Agosto de 1834.

RECEBEDORIAS, MESAS DE RENDAS E COLLECTOR1AS.

Em virtude da autorisação conferida ao Governo pelo Art. 30
da Lei de 18 de Setembro de 1845 , forão reorganisadas pelo Re-
gulamento de 15 de Junho do anno passado as Recebedorias da
Corte e as das Capitães da Bahia , Pernambuco e Maranhão , e

creadas as da Capital do Pará e Cidade do Rio Grande do Sul , onde
o incremento do expediente das Alfandegas já não permittia que
ellas continuassem a arrecadar a renda interna. Proporcionou-se

o numero dos Empregados ao expediente de cada huma delias
,

augmentando-se em humas , c diminuindo-se em outras , segundo
as suas necessidades, reconhecidas pela experiência, e regulárão-se

os vencimentos dos de todas, metade em ordenado fixo, e metade
em porcentagem , calculada sobre a renda actual , á imitação da
da Corte , e das Alfandegas e Consulados , sendo porém creada

com ordenado fixo huma classe de Praticantes , que fizessem o

tirocínio para os empregos de maior cathegoria. A Recebedoria da
Corte vae marchando com toda a regularidade , o o mesmo espero

das outras.

Estando a cargo destas Repartições a arrecadação das rendas

internas , se me oííerece opportunidade de fazer observações acerca

de algumas delias.

Sisa dos lens de raiz.

A Lei que permittio pagar os 10 por cento deste imposto nos

mesmos prazos por que se contractassem as vendas , suavisou a du-
reza de ser pago todo no acto da venda , como fora estabelecido.

Mas este beneficio aos contractantes deo aso a se fazerem vendas
pagas avista, e figurarem-se como feitas a longos prazos, ás vezes

de dez e mais annos, resultando desta practica fraudulenta, além
da demora do recebimento da renda , e por conseguinte desfalque

delia, que muita se perdesse com a ausência ,- morte , e fallimcnto

dos devedores , ou se não cobrasse sem pleitos , e longas demoras.

Para evitar estas perdas, outra Lei determinou que os paga-

mentos se reduzissem a letras ; e o Governo nos seus Regulamentos
exigio que ellas fossem endossadas por pessoa abonada residente

no lugar do contracto. Não sendo isto ainda bastante , restringio

a dez annos o pagamento do imposto nos contractos que excedessem

este prazo. Pouco diminuirão com esta providencia os inconvenientes
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apontados. O meio de os acabar de huma vez , seria o pagamento

á vista, ou a prazo curto, com pensa ndo-se porém o gravame do

imposto com a reducção da quota á 6 por cento
,

paga somente

pelo comprador, e quando a importância delia excedesse a hum
conto de réis

,
permittir-se reduzir o excesso a huma letra a quatro

ou seis mezes , ficando o prédio hypothecado ao pagamento. Deste

modo parece-me que o Tbcsouro não perderia com a reducção do

imposto, os contratantes de boa fé ficavão alliviados da differença,

e os outros , cohibidos de proveitos fraudulentos.

Ha ainda duas fraudes a que dã lugar este imposto, e vem
a ser, as falsas declarações de preços menores do que os ajustados,

e as vendas por escriptos particulares, e posto que cilas sejão irre-

mediáveis, com tudo , como expõem os contratantes a riscos e perdas

,

são por isso menos frequentes , c por tanto menos prejudiciaes á

renda publica.

Taxa dos escravos.

A taxa de 2$) lançada sobre cada hum escravo maior de 12
annos existente nas Cidades, e Villas do Império, não tem ainda

produzido a renda , que se calcula á vista do seu avultado numero.

Em o anno financeiro de 1842— 184-3, ultimo em que se

percebeo ííjf) por escravo , fosse qual fosse a idade , rendeo esta tíxa

84:í>645D , equivalente a 84. 564 escravos matriculados, mas tendo

o Art. 11 da Lei de 23 de Outubro de 1843 elevado ao duplo a

taxa , subio a renda no exercício de 1843 — 1844 tão somente a

143:818(31) , equivalente ao numero de 76.909 escravos, menor
em 7.655, que o lançamento do anno anterior.

Em 184-4— 1845, vigorando ainda a mesma disposição, foi

a renda arrecadada de 177:743-IÍ)743 , e por arrecadar de 88:106^5,
tendo sido o lançamento de 132.929 escravos.

Seguindo-se porém a execução do Decreto N.° 411 de 4 de«

Junho de 1845 , que no Art. 3.° dispensou do pagamento da taxa

os menores de 12 annos, esta disposição, aliás de justiça , trouxe

diminuição sensível á renda , em consequência de abusos, que ella

favorece. Para a reconhecer, exigi em Ordem de 20 de Outubro'

de 1846, dirigida a todas as Thesourarias das Províncias, infor-

mações comparadas do lançamento , e arrecadação da taxa nos ex-

ercícios de 1844— 1845, e 1845 — 1846, e somente as satisfi-

zerão até agora as Thesourarias das Províncias da Bahia, S Paulo,

Rio Grande do Norte , Pará, e Santa Catharina, sendo estas duas'

Thesourarias , especialmente a ultima , as que satisfizerão todos os

itens exigidos.

Da Recebedoria de Rendas da Corte , são completos os escla-

recimentos , e consta, que sendo de 53.088 escravos o lançamento

de 1844— 1845, desceo a 52.271 em o seguinte exercicio, diffe-

rença para menos 1,5 por cento , resultado da excepção em favor dos
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menores de 12 annos. E havendo no Districto da imposição 14.203

casas habitadas, ha 3,6 escravos para cada huma.

Na Província da Bahia constava o lançamento no anno de

1844— 184S de 19.663 escravos na Capital , e de 5.407 nas outras

Cidades, e Villas, e no anno de 1845— 1846 foi já de 10.651

na Capital , c de 5.016 nos mais Districtos. Differença para menos

45,83 por cento na Capital , e 7,2 por cento nos outros Districtos.

Em a de S. Paulo , foi o lançamento na Cidade Capital

de 1.994 no primeiro período , e de 1.761 no segundo , e nos

outros Districtos de 7.112 no primeiro período, ede 5.754 no segundo,

vindo a ser a differença para menos, resultante da excepção a favor

dos menores , de 11,6 por cento na Capital , e de 19 por cento

nas outras Cidades, e Villas da Província!

Em a do Rio Grande do Norte , foi o lançamento na Capital

de 286 escravos no primeiro periodo , e 232 no segundo , e nos

mais Districtos de 303 no primeiro periodo , e 258 no segundo , vindo

a ser a differença para menos de 18,8 por cento na Capital , e 14
por cento nos Districtos restantes. As Thesourarias destas Províncias

não satisfizerão ainda aparte da ordem , em que se exigio informa-

ção do numero das casas das Cidades , e Villas em que se cobra

a taxa dos escravos.

Na Província do Pará , constava o lançamento na Capital de

2.471 escravos no primeiro periodo, numero que subio no segundo

a 2. 964. E havia sido de 362 no primeiro periodo, e de 306 no

segundo para as 13 Villas de que havia informações , faltando as de

15 Villas do interior. Differença para mais na Cidade de 19,9 por

cento, e para menos 15,4 nas Villas de que havia noticia. E sendo

o numero das casas da Capital 2.430, pagarão taxa no anno de

1845— 1846, 1,22 escravos por casa.

Na Província de Santa Catharina , constava o lançamento de

1.584 escravos no primeiro periodo na Capital , e 1.162 no segundo,

differença para menos 26,6 por cento, e tendo 1.182 no Districto

do pagamento da taxa , vem a ser menos de hum escravo , ou 0,983
por casa. De cada huma das 6 Villas da Província vierão esclare-

cimentos circunstanciados, de que se reconhece , que sendo o lança-

mento no primeiro periodo 611 escravos, e 551 no segundo, houve

differença para menos de 9,8 por cento. E sendo o numero de suas

casas dentro do arruamento 1.064, vierão a dar hum escravo para

quasi duas casas , ou 0,516 por casa.

Destas graves differenças entre o numero dos escravos matri-

culados para a taxa nos dous annos financeiros de 1844— 1845,
e 1845— 1846, c na razão entre o numero dos mesmos e casas,

que consta terem algumas Cidades , e Villas do Império , resulta

a convicção, que muito ha a melhorar no seu lançamento, e per-

cepção , e também abusos , ou delcixo a remediar. Foi com este

fim que fiz expedir a Ordem citada de 20 de Outubro de 1846 ,

e exigi as informações, que acabo de communicar-vos.
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São dados , que vos hão de servir, Senhores, e oo Thesouro
Publico para mais approximadamente calcular o máximo, a que se

pôde elevar esta renda
,

quando melhor lançada , e arrecadada , e

que, postos sob as vistas dos Inspectores de Fazenda, os hão de habi-

litar para melhor fiscalisar este ramo da Receita Publica.

Minha opinião he que as 398 Cidades e Villas , em que se

cobra esta taxa , contem numero de escravos superior ao que figura

nos lançamentos , e que com a repetição de esforços se pôde con-
seguir elevar dentro de poucos annos esta renda ao duplo do que
actualmente se arrecada. Especialmente nas Cidades Marítimas do
Império, e designadamente na da Bahia, tenho por diminuto o
numero dos escravos

,
que pagão taxa, e além de outras medidas,

que vou tomando , espero que as reformas das Recebedorias de Ren-
das internas das Províncias da Bahia , Pernambuco , e Maranhão

,

e creação das do Pará , e Rio Grande do Sul , ha de melhorar esta ,

c mais rendas a seu cargo.

Cumpre ainda informar-vos , Senhores, que esta imposição de
demorada , e difOcil cobrança , como todas as taxas directas , e

de lançamento , he das que mais vulto faz na relação da divida

do Thesouro , ficando sempre grande parte por cobrar no anno
financeiro, c nos 6 mezes addicionaes.

Salário dos Africanos livres.

Da Renda proveniente do salário dos Africanos livres somente
a Recebedoria de Rendas da Corte tem prestado amplos esclareci-

mentos. Consta delles , que o numero de Africanos livres, que era

no anno financeiro de 1842— 1843 3.321, desceo no anno se-

guinte a 3.281; a 3.205 em 1844— 45, e subio de novo a

3.486 em o de 1845 — 40. Destes estavào no 1.° período 985 nos

Estabelecimentos públicos, e 2.336 em mãos particulares; e no
anno de 1845— 46, 1.074 nos Estabelecimentos públicos , e 2.412'
em mãos particulares.

A Renda não tem soffrido grande alteração , e foi no mesmo
anno de 1845 — 46 de 26.557© lançados , 9.288© arrecadados

pertencente ao anno , e 16 067© incluída a divida anterior. E no'

fim do mesmo anno financeiro era a divida total do 17.269©*
Grande parte desla pertence a annos mui anteriores , e provêm da

arrematação dos Africanos Minas , e Moçambiques julgados livres

em 18 10 , e cujos arrematantes , e fiadores são hoje em grande parte

desconhecidos. Nesse tempo não estava ainda á cargo do Ministério'

da Fazenda e da Recebedoria do Município a arrecadação desta Renda.

Para que não continue mais semelhante atrazo , e se consiga

a cobrança desta, c d'outras rendas administrativamente, ou por

execução antes do encerramento do exercício a que pertencer, bre-

vemente será publicado hum Regulamento sobre que consultei a

Secção de Fazenda do Conselho d'Eslado.
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Imposto dos Caixeiros.

Para execução do Ait. 12 da Lei N.° 396 de 2 de Setembro

do anno próximo passado, que impoz ás casas de Commercio nacio-

naes, ou estrangeiras existentes nas povoações, e que tiverem mais

de hum , ou dois Caixeiros estrangeiros , segundo as Províncias

,

a taxa de 120© por cada hum , que exceda áquelles números, ex-

pedio o Governo o Regulamento de 10 de Março deste anno.

Está concluído o lançamento na Corte, e delle resultou que

existem nella 5.075 caixeiros , sendo 987 nacionaes , 3.655 es-

trangeiros não sujeitos ao imposto , e 433 sujeitos a elle , sobre

que pendem 43 reclamações do casas de Commercio
, que serão

attendidas se o merecerem. Proseguc o lançamento no resto do

Município, fora da Cidade.

Não concluirei , Senhores , estas observações sem vos lembrar

a conveniência de passar para o Ministério da Fazenda a Reparti-

ção do Correio Geral. O seu expediente tem muito maior analo-

gia com a Fazenda do que com o Ministério do Império , e o seu

serviço pôde fazer-se com muito menos despeza , sendo incumbido

nos Municípios fora das Capitães aos Encarregados da arrecadação

das outras rendas.

, A despeza das Agencias dos Correios na maior parte daquelles

lugares , ou absorve , ou excede a sua receita , e com tudo os

vencimentos dos Agentes são tão mesquinhos, que não he fácil achar

pessoas capazes ,
que queirão taes empregos ; ao mesmo passo que

encarregado o serviço do Correio aos Administradores de Rendas e

Collectoies , elles o farião com huma porcentagem
, que deixaria

sempre hum saldo a favor da receita , e unida á das outras rendas

publicas
,

que já arrecadão , darião salários arrazoados
, que hoje

em muitos lugares também são pouco vantajosos, e não convidão

pessoas bastantemente habilitadas a servir nessas Estações.

Accresce quo os Inspectores das Thesourarias poderião exercer

buma fiscalisação , directa, e immediata, que hoje não tem, sobre

as Administrações dos Correios, e com ella muito ganharia o bom
serviço dessas Repartições , e o incremento da sua Renda.

>t CASA DA MOEDA.

O material deste Estabelecimento está montado de modo que
pôde satisfazer aos fins de sua instituição, como se vos ha infor-

mado nos precedentes Relatórios. Quanto porem ao pessoal, se cres-

cer , como espero dos efleitos das ultimas providencias sobre o oiro

,

e moedas , a concurrencia do inetaes para se amoedarem , ou fun-
direm , será necessário prover alguns empregos das Ofíicinas

, que
forão supprimidos por falta de trabalho.

Quando o cambio subio acima de 28'/? concorrerão á moedagem
6
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de cunho nacional porções avultadas do moeda de prata estrangeira,

de conta de particulares. Então se fez sentir a falta dos operários sup-

primidos, ode alguns inválidos, que estão em circunstancias de ser

aposentados. E ainda que cessou a concurrencia apenas baixou o

cambio , pôde ella voltar , e convém que estejão preparados os meios

de a satisfazer.

He também mister augmentar os vencimentos
,
que a variedade

dos tempos tem tornado mesquinhos.

Está suspenso ha muitos annos o cunho e emissão de moeda
de cobre , em virtude da Lei que a reduzio ao valor que hoje

tem. Sentindo-se porém depois falta delia, outra Lei determinou

a emissão de mais de cem contos, que existião na Casa da moeda.

Não foi todavia bastante esta quantia para fazer desapparecer de

todo nesta Praça o premio , que já tinha esta moeda nas transacções

maiores. Tem chegado ao conhecimento do Governo a escassez que
delia soffrem algumas Províncias, e ha pouco o Presidente, e o

Inspector da Tbesouraria de S. Pedro reclamarão providencias a este

respeito. Seria pois conveniente que autorisaseis a emissão de perto

de 22.000$ de moeda de cobre carimbada, que alli existe em de-

posito , de sobra do troco que se fez em virtude da primeira Lei

citada
;

pois que o cunho de moedas pequenas de prata
, que sup-

prão a do cobre, não pôde ser tão prompto que preencha a falta

que desta se vae sentindo.

Execução da Lei de li de Setembro de 1846 , sobre

o valor do ouro e praia.

A fim de evitar as frequentes oscillações do valor do papel

moeda
,
que alterão as relações entre os credores e devedores, causão

perdas imprevistas, e lucros indevidos, e tornão esta moeda im-

própria para servir de unidade ou padrão de valores , dotastes o

Paiz , Senhores, em o anno próximo passado com a Lei de 11 de'

Setembro de 1846.

Por ella fixastes o valor da oitava do ouro de 22 quilates

em 4$ , e autorisastes o Governo não só a determinar , ou antes
e

a declarar , a razão do valor do ouro para o da prata ; como tam-

bém á fazer as operações de credito precisas para conservar aquelle

valor.

Em virtude desta autorisação ,
pelo Decreto de 28 de Novembro

do anno findo, se ordeuou o giro forçado ás seguintes moedas

de ouro— Peças Brasileiras , e Portuguezas por 16$ ,
moedas de 4$

por 9$, e Soberanos Inglezes por 8*890; e fixada a re-

lação de 1.15 Vs do valor do ouro para o da prata, ás moedas

deste metal — Patacão Brasileiro ou Hespanhol por 1$920,
duas patacas Brasileiras por 1$>280, e em proporção a antiga

pataca , meia pataca , e quatro vinténs.

Limitar fomente ás moedas Brasileiras a faculdade de entrarem
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nos pagamentos legaes , seria de certo contrariar a sabedoria da Lei

citada
,

que em apoio do papel chamou á circulação os melaes

nobres.

Estender aquella faculdade á todas , ou ainda a hum numero
considerável de moedas estrangeiras , seria abrir a porta á muitas

fraudes , e deixar o campo franco ã luta entre moedas diversamente

apreciadas, combate, em que a mais fraca venceria, expcllindo

ou depreciando as nossas mesmas moedas, e depremindo o cambio.

O Governo fugindo destes dous extremos , adoptou aquellas

moedas estrangeiras, que mais conhecidas são, cujo titulo cm nada

differem do das Brasileiras, e que julgou suflicientes para os usos

do mercado. Tal arbítrio vae produzindo o desejado effeito : os me-
laes nobres comcção a girar nas principaes Províncias : cntrão nos

pagamentos dos impostos, e concorrem nas despezas publicas.

Apenas na Província de S. Pedro, onde hum longo habito
,

e abuso das Estações Fiscacs tinha feito considerar os Patacões

Brasileiros e Pezos de todos os Estados da lingua hespanhola , va-

lendo 2í£ , e as onças da mesma origem 32-3J5 , resentio-se o mer-
cado monetário da Lei e Decreto citados.

Os inconvenientes porém
,

que o Presidente da Província e

Inspector da Thesouraria fizerão chegar ao conhecimento do Go-
verno , não parecerão de tal magnitude que destruir pudessem as

razões
, que tiverão a Assembléa Geral , fixando cm Í$p o valor

da oitava do ouro , e o Governo declarando a relação entre esto

metal e a prata , e quaes as moedas que de ambos poderião ser

recebidas nas Estações Publicas. Mandei por is c o proseguir na exe-

cução da Lei e Decreto , e conto que os obstáculos que appare-
cOrão , e outros que prevírão aquellas autoridades, serão epheme-
ros, c não se realisarão.

A permissão de moeda estrangeira em pagamentos legaes, exi-

gida pela necessidade do momento , deve cessar logo que na cir-

culação existir somma sufficiento em moedas nacionaes.

O cunho das moedas de ouro, em virtude da Lei de 11 de
Setembro de 1846 , de nenhuma alteração carece ; e por isso se

tem fabricado de Janeiro a Março deste anno 111.872-yy5 empeças
de 16-JD , sendo 33.920^ por conta de particulares.

A inscripção das moedas de prata tem de ser alterada de modo
que delia conste o valor em róis

,
que lhe foi attribuido pelo De-

creto de 28 de Novembro do anno ultimo, a fim de evitar a" des-
harmonia, em que os patacões que tem a inscripção de 960 rs.

e 1JD200, estão com o que hoje valem pelo novo padrão monetário.

^,,0 Governo autorisado pela Lei de 11 de Setemhro de 1846
para alterar o cunho das moedas de prata , se tem abstido de o
fazer, esperando que' a experiência venha sanecionar a relação de-
terminada entre os valores da prata e ouro ; evitando assim nova
alteração na forma , e valor das moedas, que não pequenos incon-
venientes importão.
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•Jle boje verdade reconhecida
,
que os dois metaes nobres não

podem em hum mesmo Estado servir promiscuamente de padrão de

valores : escolhido hum para satisfazer esta funcção , o outro deve

ter o preço, que o mercado lhe der.

A nossa moderna legislação monetária parece ter adoptado o

ouro para unidade de valor ; e razões muito valiosas a isto acon-

selhão
;

preciso porém he, para completar esta medida, decretar

que as moedas de prata só possão ter curso forçado em pagamentos
de quantia limitada, até ÍOO^ por exemplo.

Logo que definitivamente se tenha deliberado sobre a nossa

moeda , o Governo fará cunhar de prata quantia sutficiente para as

necessidades da circulação , tornando assim dispensáveis os bilhetes

de ljjjb e 2©; e parte do cobre que tão mal satisfaz aos trocos,

quando deixão de ser muito ténues.

A relação, fixada entre o valor da prata eouro, approxima-so

muito á media resultante das estabelecidas nas Leis monetárias dos

principaes Estados do Globo , e tem a grande vantagem
,
quanto

ás moedas de prata , de dobrar seu valor em réis , passando as^im

o patacão a valer seis patacas, e suas fracções a representar quatro,

duas , huma , e meia patacas. As moedas de ouro passarão a ter

valores redondos em mil réis, e prestão-se assim com facilidade a

contagem , e aos cálculos.

As circunstancias do Paiz tem sido sufficientemente prosperas

para que o cambio , que ao tempo da discussão da Lei se achava

de 26 | a 27 , tenha subido a 28,5, e 30 pences por 1$) nas

principaes Praças do Império, elevando assim o valor do papel cm
relação ao dos metaes nobres; o que tem até agora tornado dis-

pensável a autorisação
,
que concedestes ao Governo , de retirar por

i meio de operações de credito qualquer somma do papel circulante.

Esta moeda , tirando seu valor principalmente da necessidade

que delia ha nas transacções com o Thcsouro , e entre os parti-,

culares, necessidade tão variável quantas as causas infinitas, que
podem produzir alteração cm taes transacções, forçosamente terá

de oscillar , e tornar-se imprópria para unidade de valor , se não

houver huma Estação, que regule a circulação, ampliando-a , ou
restringindo-a segundo as circunstancias da occasião.

Bancos bem constituídos podem regular com grande vantagem

o meio circulanto , e demais auxiliar poderosamente a industria,

reunindo tantos capitães , que pela sua dispersão se achão mortos

,

e que reunidos podem ser emprestados por juro razoável á indus-

tria, que os faça frutificar, e augmentar em beneficio particular e

publico.

O Governo sobre objecto de tanta importância tem consultado

o Conselho d'Estado , e auxiliado com as luzes de pessoas enten-

didas na matéria, espera adoptar aquellas medidas, que dém o pos~

sivcl melhoramento ao nosso meio circulante.

Tudo quanto concorrer para tornar mais firme a estima ©
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valor das notas do Governo
,

que constituem a parte principal

da nossa circulação, deve ser posto em practica.

Se o curso forçado da moeda papel por todas as Provincias pôde

concorrer para a introducção e giro das notas falsas , e augmenta a

probabilidade dos males provenientes da falsificação, de extrema con-

veniência seguramente será remediar este defeito.

Em quanto se não realisão as medidas de hum Estabelecimento

regularmente constituído para o fim da uniformidade da circulação,

a provincialisação das classes de menores valores, e que são em-
pregadas no maior numero das transacções da vida, sem prejuízo

do Commercio entre as Provincias
,

poderá ser levada a effeito , fi-

cando as classes de maiores valores para o movimento de fundos.

As notas falsas da 1." espécie são por muitas razões mais sus-

ceptíveis de introduzir-se na circulação ; e providenciando-se sobre

ellas , muito se terá feito para o credito do papel , tornando tam-

bém por este meio mais fácil o estabelecimento e jogo dos Bancos
Provi nciaes.

A provincialisação do papel tem sido por varias vezes lem-

brada : hum dos meus antecessores mandou vir em 1835 d'Ingla-

terra chapas , torculos , tudo em fim quanto preciso era para im-
primir no verso das notas circulantes o nome da Provinda em que
devião girar : parte destes objectos depositados nos armazéns d'AI-

fandega se tem deteriorado , e sido arrematada ; mas do que existe

muito se pôde aproveitar para operação, que tem sido tão alta-

mente reclamada.

TYPOGBAFUIA KACIOSAL.

O accrescimo de trabalho, que novas publicações trouxerão á

esse Estabelecimento , fez com que avultasse também de mais
sua despeza, como vereis do respectivo Orçamento. Em cumpri-
mento do Art. 35 da Lei de 18 de Setembro de 1845 mandou o

Governo, por via da Legação Imperial em Pariz, fazer a compra
de hum prelo mechanico, o qual acha-sc montado, e tem já tra-

balhado.

Não sendo porém sufficiente hum só machinismo para execu-

ção dos trabalhos á cargo da Typographia, pois que qualquer desar-

ranjo no existente impossibilitará a continuação das obras com clle

emprehendidas, vou expedir novas oídcns para compra de outro,

e de modelo mais aperfeiçoado. Com esta acquisição e forneci-

mento, que se tem feito de novos typos, ficará completo o mate-
rial da Officina, e em estado de satisfazer as necessidades do Go-
verno e dos particulares.

Cumpre porém dizer-vos , Senhores, que se a Typographia,
como escola practica onde se instruem os que se querem applícar á

esse ramo de industria, tem correspondido ao fim primitivo de sua

instituição, cila está ainda longo de satisfazer os desejos do Go-
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verno, como verdadeiro modelo de impressão
, que represente entre

nós os melhoramentos e perfeição
,
que a arte typographica tem ad-

querido em outros paizes. Pensa o Governo que a principal causa des-

ses inconvenientes consiste no caracter de Repartição Publica, com que
foi creada e subsiste a Typographia Nacional, e com vistas de re-

movel-os oceupa-se de reformar o Regulamento respectivo , tor-

nando daquelle Estabelecimento huina verdadeira Officina, que pela

promptidão na execução dos trabalhos, e igualdade de preço rela-

tivamente á emprezas particulares, entre com ellas em concurren-

cia na impressão das obras, e não se limite ás que somente pelo

Governo lhe são encommendadas.
Em virtude da autorisação que destes pelo Art. 35 da Lei de 18

de Setembro de 1845, e depois de ouvida a Secção de Fazenda do Con-
selho de Estado, expedio-so o Regulamento de 12 de Março doanno pas-

sado para fazer effectivo o privilegio de que já gozava a Typographia da

exclusiva impressão das Leis, Decretos, e outros actos Governati-

vos. Não obstante porém a litteral disposição desse Regulamento,

que prohibn a impressão de taes actos em outra Typographia que
não a Nacional, excepto nas que o Governo ou os Presidentes ca-

racterisarem por Officiaes, algumas Typographias desta Corte con-
tinuão a fazel-o. A Promotoria Publica intentou contra ellas hum
processo, e ainda não se acha este negocio decidido, o qual po-

derá sel-o com mais facilidade se o Corpo Legislativo quizer fir-

mar huma resolução clara e explicita
,
que tire pretextos à novas

infracções.

O Governo continua na persuasão de que a impressão das

Leis, Decretos, e outros actos Governativos ,
que estabelecerem re-

gra e norma constante de proceder em matéria de publica Admi-
nistração, deve ser feita somente sob a fé e garantia dos Emprega-
dos do Governo.

Cabe aqui dizer-vos, Senhores, que o Governo reconhecendo

a necessidade de huma Gazeta, que estranha á lula das paixões

politicas, sirva de vchiculo fiel à publicação de seus mais impor-

tantes actos-, fundou a Gazeta Official do Império do Brasil, cujo

prospecto foi publicado no primeiro numero. Este Jornal, que

apezar de sua recente apparição conta já avultado numero de lei-

tores por todo o Império, não só tem servido para dar com mais

promptidão e regularidade publicidade aos actos do Ministério da

Fazenda , como hc por Lei ordenado , como aos actos dos outros

Ministérios, e a muitos documentos e memorias importantes, que

sem isso jazerião inéditas nos arebivos públicos.

Com a fundação desta Gazeta julga o Governo ter preenchido

huma lacuna administrativa, e ao mesmo tempo satisfazer huma
das condições do Systcma Representativo, e espera que com o tempo

poderá ella desempenhar plenamente o seu programma annunciado.
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ADMINISTRAÇÃO DOS TERRENOS DIAMANTINOS.

Hum importante ramo de renda publica se tem conservado es-
téril por muitos annos: e as medidas legislativas e administrati-
vas, tomadas para o tornar productivo, tem sido inutilisadas pela
vigilância do interesse particular , e por outras causas.

Os terrenos diamantinos forão sempre propriedade do Estado
,

e a sua exploração privativa delle , até que a Lei de 25 de Ou-
tubro de 1832 a permittio a particulares, satisfeitas certas for-
malidades

,
e paga a respectiva retribuição ; mas esta Lei encon-

trou ta es estorvos
, que nunca chegou a executar-se ; o Estado

deixou de explorar por sua conta , os terrenos forão de todo in-
vadidos

, e muitos milhares de quilates de diamantes se tem ex-
trahido, e passado ao estrangeiro , como he notório, sem proveito
algum do Thesouro.

Depois de repetidas informações, exames e consultas para re-
mediar os defeitos daquella Lei, e tornal-a exequível, promulgou-
se a Resolução de 24 de Setembro de 1845 ; e o Governo para
sua execução, depois de ouvir pessoas de illustração e practica dos
trabalhos da mineração diamantina , e de consultar o Conselho
d'Estado

, publicou o Regulamento de 17 de Agosto do anno pró-
ximo passado

, e nomeou os Empregados da nova administração
para as Províncias de Minas Geraes e Bahia.

Não se tendo ainda reunido nas localidades todos os func-
cionarios e meios para a demarcação das terras , e seu arrenda-
mento, não começou ainda a ter enectiva execução a Lei e De-
creto de que acima fallei.

Na Província da Bahia , se persuade o Governo
, que as novís-

simas medidas sobre a mineração dos Diamantes poderão ser execu-
tadas

; outrotanto porém receia que deixe de acontecer na Pro-
víncia de Minas Geraes , onde hábitos antigos , e longa posse de
minerar os terrenos diamantinos , opporão graves obstáculos ; e já
sobre este objecto a Camará Municipal da Cidade Diamantina

,
e Assembléa Provincial de Minas Geraes dirigirão ao Governo re-
presentações

, que vos serão presentes. Em vossa sabedoria deli-
berareis, Senhores, o que mais convier aos interesses públicos,
sem oftensa dos direitos dos particulares , e de accordo com a
equidade.

rnoiMtios nacionaes.

Ser-vos-ha presente nesta Sessão a Relação dos Próprios Na-
cionaes de todo o Império, a mais completa que foi possível or-
ganisar sobre as da Corte e Províncias, que existem no Thesouro,
os quaes todavia não satisfazem a todas as declarações exigidas

,

porque algumas relativas a terrenos dependem de medições dispen-
diosas, quo muitos delles não valem : todavia são as que bastão
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para se poder ajuizar quaes tios Próprios podem ser vendidos, c

quaes reservados para emprego actual, ou futuro, tirando-se en-
tretanto destes por meio de arrendamento o possivel proveito.

Dos que estão oceupados em serviço do Estado, como Palácios

de Presidências, Casas de Thesourarias, Alfandegas, e outras Repar-
tições Publicas, muitos carecem de novas construcçõos e reparos.

O edifício onde está o Thesouro Nacional precisa de ser ac-

crescentado até fechar os ângulos da Academia das Bellas Artes,

não só para o aformoseamento deste, como para o augmento dos

commodos e segurança daquelle, e da Casa da Moeda.
As plantas e orçamentos desta obra, e de outras para que se

pede credito no Orçamento , scr-vos-hão brevemente remetlidos.

PÁO BRASIL.

As remessas que se fizerão da Bahia encontrarão pouca extrac-

ção , e nos leilões públicos , em que se costuma vender este artigo

na Praça de Londres, não alcançarão preços vantajosos, em razão

da sua inferior qualidade; e ainda que algumas de Pernambuco
soffressem igual de-favor, as restantes da mesma Província , e das

outras ao norte do Rio de S. Francisco , onde as qualidades são

incontestavelmente superiores às do Sul, as compensarão, deixan-

do na totalidade hum lucro razoável, que muito maior seria se. os

fretes excessivos não absorvessem huma boa parte. Tenciono con-

tinuar neste anno as remessas das referidas Províncias do Norte

quanto for bastante para alimentar o mercado , e sustentar os

preços.

São estes, Senhores, os objectos relativos á Repartição da Fa-

zenda, a meu cargo, que me parecerão mais dignos de serem tra-

zidos nesta occasião ao vosso conhecimento : se por ventura não

correspondi aos vossos desejos, reclamo a vossa benignidade e in-

dulgência , assegurando-vos que satisfarei promptamente a todas as

mais informações que de mim exigirdes.

Rio de Janeiro 8 de Maio de 1847.

eHôiifciua çfvaiici.>co íc JUtiidv i Koflrtii\x< Qaf|>*íca«li t* cVfbiMiici.iiu,



*o i —Tabeliã comparativa da Renda orçada poro 1848— 1849
,
com

a efectiva nos 3 Exercícios abaixo declarados.

Importação

Despacho marítimo

Exportação

Interior

Peculiar do Município.

Extraordinária

Depósitos

Applicada.

A' caução de 1 Semestre

da divida externa

A' amortisação do papel

moeda

ARRECADADA EM

1843—44.

10.610.3Gi3

707.3610

3.113.2098

2.387.8948

723.8540

99.5888

775.4588

18.417.728

542.6528

2.105.211

21.125.5918

12.481.9710

550.9238

3.40S.942S

3.314.8548

766.0718

185.7838

527.9258

21.236.471

648.5358

2.G27.7608

1S45—4G.

ORÇADA
PARA.

1848—49.

12.218.1968

458.1398

3.560.8158

3.190.9778

767.1558

232.4788

462.3288

24.5I2.76C8

20.890.0888

833.5788

3.O4G.85S0

24.770.524

13.147.1008

550.0008

3.318.0000

3.046.0008

765.2008

400.0008

21.295.0008"

914.3808

3.290.6208

25.500.0008



N.° 2. — Tabeliã comparativa do Orçamento da Despeza do Ministério
da Fazenda.

Divida externa
Dita interna
Caixa d'Amortisação , filia! da Bahia , e Empregados
no resgate e substituição do papel moeda

Pensionistas do Estado
Aposentados
Empregados de Repartições extinctas
Thesouro Publico Nacional
Thcsourarias
Juizo «los Feitos da Fazenda
Alfandegas
Mesas de Consulado
Recebedorias
Ttlesas de Rendas e Collectorias

Casa da Moeda
Typographia Nacional
Ollicina das Apólices
Administração c costeio de Próprios Nacionaes
Almoxarifados existentes

Ajudas de custo a Empregados de Fazenda
Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de marinhas ,

Preinios de Letras e bilhetes, commissões, corre-
tagens, seguros, e descontos de escriptos d'Al-

fandega
Juros de empréstimos dos Cofres dos Orphãos. ...

Pagamento dos mesmos empréstimos
Ditus dos bens de defuntos e ausentes
Reposições, e restituições de direitos e outras....
Corte ê conducção de 'páo-brasil

Obras .*

Gratificações

Eventuaés

1847—1848.

CONCEDIDO.

.9I0.S908000

.473.1820000

40.9808000
489.3808191
246.5918440
65.I56SG66
73.3008000

25I.734S0Q0
41.3008000

775.4818000
13S. 26 18000

247.5298000

28.6008000
28.0GO80O0
2.8008000
13.430(1000
1.8628000
4.0008000
1.935*000
3.0008000

180.000,9000

60.0008000
1 50.000SOOO
40.0008000
30.0008000
100.0008000
13O.0OOS000
16.0008000
30.0008000

Augmento no pedido para 48—49.

9.503.4128297

1848— 1849.

ORÇADO.

2.797. 8608607
3.628.3598000

42.1808000
502.4898913
244.7118941
45.9308666
76.90081101)

252.6008000
4 I . 3008000
830.0008000
131.3008000
98.5008000
154.4008000
33.6005(100

33.0008000
2.8008000
13.4308000
1.6458600
6.0008000
1.9358000
3.0008000

180.0008000
60.0008000
150.0008000
50.0008000
30 0008000
60.0000000
170.0008000
25.000SOOO

30.000S000

9.596.8548787

9.563.4128297

33.4428490
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I^o j. Tabeliã dos fundo* movidos

de 1846 até hoje, em st

s movidos para Londres, desde o 1 .° de Abri

seguimento da Tabeliã N.° 29, ywe se deo

em o relatório anterior , a saber :

1846.

Junho. .

Julho..

.

Agosto.

.

Setemb.
Outubro

Novemb

Dezemb
Junho.

.

Agosto.

.

1847.

Fevereir

Março .

.

184G.

Junho. .

Agosto..

»

1846.

Março .

.

Abril . .

.

Maio..

.

Junho.

THESOCRO NACIONAL.

Remessa em Letras ao cambio de

Idem idem
Idem idem
Idem idem v

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem de G barras de ouro com
77 marcos, 3 onças, 6 oitavas

e 30 grãos '

Idem de 8 ditas com 41 marcos,

1 onça , G oitavas e 38 grãos

Ideei de 1 1 ditas com 97 marcos,

3 onças e 44 grãos

Idem de 12 ditas com 8G marcos,

5 onças, 3 oitavas e 34 grãos,

(orçado)

Idem de 1.280 moedas de ouro
de 10S, pesando 80 marcos..,

Idem de 1.489 ditas de 10$, com
!)3 marcos e 1 oitava

Idem de 459 quintaes de pao-

brasil, (orçado]

BAHIA.

Remessa em letras ao cambio de
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem ,

Idem idem
Idem idem
Idem idem ,

Idem idem
Idem idem

25.000
2.000

23.000
2.(100

20.000
20.000
50.000
20.000
9. SOO
9.600
14.183
1.200

25.000
17.500
G.000
4.000

800

1.917

1.09G

2.631

2.398

2.223

2.616

524

ia) 7.500

26* 7.400
5.000

)) 5.000

„ 1.200
» 1.000
„ 1.200
n 1.000
» 4.000
j, 3.000
» 3.200

S. D.

1)

12 8

7

17 6

5 1

10

9 2

17 11

11 5



1846.

Novemb

.

>

» 28

1SÍ7.

Janeiro.

.

11

» Kj

„ 20

» 26

» 27

» 30

Feveiei r l'í

„ 20

„ 27

Marco .. í

H
>.'

» 21

1846.

Abril . . .

.

14

Março . .

.

Maio

Junho. .

Outubro
Novcmb

Janeiro.
Fevereir
Março .

.

184G.

Março . .

.

Agosto..,

Setemb

.

Xovcmb

Remessa em letras ao cambio de

Idem idem
Idem idem

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem..

Idem idem.
Idem idem
Idem idem .

Idem idem .

Jdem idem .

Icrsm idem
Idem idem

2si|

2!)

Idem de 1.000 quintacs de pao-

brasil (orçado)

ALAGOAS.

Idem de 2.05S quintaes de pao-

brasil ,•••-.

Idem de 1 .604 ditos de dito...

PERNAMBUCO.

Remessa em letras de cambio de

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem

Idem idem .

Idem idem .

Idem idem

26

Idem de 7Gi quintaes de pao-

brasil

Idem de 222 ditos de dito

Idem de 1.108 ditos e 3 arrobas

de dito

Idem de 07 ditos e 2 ditas de

dito (orçado)

S.

4.000
8.000
2.000

fi.OOO

. 000
6.000
4 . 500
5.000
1.000
6.000
3.335
3.000
10 000
14.164
1.000
9.000
5.000

1.142

1 .7*5

1.460

12.500
6.300
8.000

20.000
8.400
11.600
5.000
2.000

S12
764

1.267

111

25.000
12.000
16.000

Importância
em reis.

34.2S5S7I4
68.57 18428
17.1428857

50.5208316
49.G55SI72
49.6558172
37.24 18379

41.3798310
8.2758862

49.6558172
27.0023207
24.S2783SG
82.0518282.
115.2388508

8.0008000
72.0008000

40.000S000

10.3508377

17.0488960
14.0188600



1846.

Junho. .

Julho . .

Remessa cm letras ao cambio dí

Idem idem
5.000
5.000

y.
Importância
em reis.

46.153084$
46.I53884TS

4.C02.5I7S074

RECAPITULAÇÃO.

Jtcmessa do Thesoaro.

F,m cambiaes
Em barras de ouro

.

Em moedas de dito.

Em pao-brasil

Idem da Bahia.

Em cambiaes .

.

Em pao-brasil

.

Idem das sllarjoas.

Em pao-brasil

Idem de Pernambuco.

Em cambiaes
Em pao-brasil

Idem do Maranhão.

Em cambiaes
,

240.083
8.043
4.840

524

133 500

J . 1 4 2

120.800
2.1)55

10.000

541.126

2.186.828g!)79

68.7778020
43.0258370
4.70684:50

1.133.2090004
10.350*377

1.005.8776*679

20.3678863

Heis.

.303.3378799

1.143.5598381

31.0678500

1.122.2458512

92.3078092

4. 692. 5170974

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral da Revisão 1G de Abril de 1847.— O Offi-

cial Maior António JMcoldo Tolentino.



N.° 5.

—

Estado da divida interna fundada até Março de\%h1.

Emissão.

Apólices de 6 por %. Rio deJaneiro. 50.370.2008000
Ditas de .

r
> por °/„. Dito i 1.245.8008000

Ditas de 5 por °/„. Bahia 289.6004000
Dilas de ò por °/ . Maranhão 33.8008000
Dit;ts de 5 por °/ . S. Pedro 25.4008000
Ditas de 4 por %. Rio de Janiáro.l 119.6008000

slmorlisarão.

3.672.0000000
101.200^000

To lai.

46.098.2008000
1.084.6008000
289.6008000
33.8008000
25.4008000
119.0008000

52 08 4. 400,«/000 3. 833. 20001000 | 48.251.2008000

Divida inseripta ainda não convertida em Apólices. 862.4938984

Orçamento da despeza de 1848—49.

Apólices de 6 por /o .

Ditas de 5 por "/„.. ..

Ditas de 4 por °/ . . ..

Divida inscripta
Coma sonimade 10.081.7008 de Apó-

lices de 6 por °/ que se poderão
emittir do l.° de Abril de 1847..

Idem de 20.0008 de ditas de 5 por
°/ para pagamento de dividas não
iuscriptas pendentes de liquidação

Juros desde a inscripção até a emissão

Juros.

3.O22.2I2S0OO
79.7308000
4.7848000

3.106.7268000
42.521

604.9028000

1.0008000

3.755.148S000

Anmrlisacão.

503.7028000
15.9468000

1 1968000

Í2O.S440OOO
8.4008000

100.8178000

2008000

Total.

3.525.9148000
95.6768000
5.9808000

630. 261 #000

Desta quantia pertence a juros de Apólices em circulação.

A' amortisação das Apólices

.027.5708000
50.9208000

705.7198000

1.2008000

4. 385. 4090000
1.5918000

4.387.0008000
j

3.528.3598000
858.6418000

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral da Revisão 9 de Abril de 1S47.

ciai Maior António Nicolau lolcntino.
O Oííi-



N.° 6. — Emissão de Apólices desde o 1." de Abril de 1846 até o fim
de Março de 1SY7 , em seguimento da Tabeliã N.° 1

1

do Relatório antecedente.

Preços

.

Valor real. Valor nonunali

NO MUNICÍPIO.

DE 6 POR CENTO. .

Credito para pagamento de reclama-

ções Brasileiras e Portuguesas.

Pelo Decreto de 7 de Junho de 1843
73 4.526© 6 . 200 ©

Credito do Art. 26 da lei de 21 de

Outubro de 1843 para o exer-

cício de 1843— 44.

76 1 98.685© 129 000©

Credito de 18 de Setembro de 184S
para o exercício de 1845— 46.

75 7 . 500© 10.000©

Credito de 18 de Setembro de 1845
para exercidos findos.

75
75 |

76

76|

900©
906©

32.528©
1.224©

1.200©
1.200©

42.800©'
1 . 600©

35.558© 46.800©

DE 5 POR CENTO.

Em pagamento de divida insciiptaJyJli. . . . 1.400© 1.400©

NAS PROVÍNCIAS.

Da Bahia 2.600©
400©

2.600©
400©

4.400© 4.400©



RECAP1TULAÇÃ0.

DE 6 POK CENTO.

Por conta do Credito de 7 de Junho de 1843

.

Por dita do Ait. 26 da Lei de 21 de Outubro
de 1843

.'

Por dita do Credito de 18 de Setembro

de 1845, para o exercício de 1845 — 46
Por dita do Credito da mesma data para pa-

gamentos de exercícios findos

de 5 POR CENTO.

Na forma da Lei de 1 5 de Novembro de 1827.

Valoi

4.526$)

98.685$

7.500$

35.558$

146. 269$

4.400$

Valor nominal.

6.200$

129.000$

10.000$

46.800$

192. 000$
'

4.400$

Secção d^iscipturação da Contadoria Geral de Revisão em 9 de Abril
de 1847. O Official Maior, António Nicoláo Tolentino.
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N. ° 9. — Quadro da Emissão do papel-moeda , desde 24 de Dezembro
existência nos Cofres da Secção da Substi-

EMISSÕES.

1

.

a Estampa.

Notas assignadas para Substituição de Cédulas e Co-
nhecimentos de cobre, Notas 'do extincto Banco do
Brasil na Província, e Município do Rio de Janeiro,
exclusive Rs. 790.0008000, remettidas por assignar

22.627.4308000

23.254.0008000
Notas remettidas , assignadas nas Províncias, inclusive

os ditos 790^000,*000 enviados desta Repartição

2. a Estampa.
45.881.4308000

Notas assignadas no Rio de Janeiro para Substituição
da 1.» Estampa, inclusive Rs. 37.7004000 , selladâs,

que sobrarão do Credito de 13 de Outubro de 1839.

Notas selladâs, despendidas com o dito Credito

3. a Estampa.

33.824.6908000
6.075.0008000

39 899.6908000

12.499-5850000

98.280.7058000Réis.

NOTA.

Da3 Notas da M o 2.
a Estampa, além de Rs. 6.075.0008000 destinados para o

Credito supra, autorisado pelo Decreto de 13 de Outubro de 1839, emittirão-se mais,
incluídas na somma acima.
Rs. 4.704.5298000, em equivalente das que se havião queimado por amortisação, na

forma determinada na Lei de 13 de Novembro de 1841.

» 1.150.0008000, supprimento ao Thesouro, conforme o Dec. de 7 de Junho de 1843.

Além do total das Notas emittidas, e em ser na Caixa , existem na Casa Forte desta
Repartição, conferindo-se, e conferidas, que ainda não tiverão destino, as seguiutes :

3.700.000 Notas de 1AO0OJ 2 a EstamD, e o00 008000
1.300.000 » .. 2S000{

*• tsUmPa b.3l»u.uuu{juuu

100.000 » » 58000i
700.000 » » 108000 3- a Estampa í 4. 000. 0008000
130.000 » » 508000)

5.930.000 » novalordeRs 20.300.0008000

Caixa d'Amortisação 3 de Abril de 1847.-

João José da Costa.
'

No impedimento do 1.° Escripturario —



de 1835 em que começou, até 31 de Março de 1847, Substituição, e

luição na Caixa da Amortisação , a saber :

SUBSTITUIÇÕES.

l. a Estampa.

Substituídas nesta, e vindas das Províncias
Queimadas, por amortisação
Inutilisadas por causa do roubo , e pelos numeradores

,

e assignatarios ;

2. a Estampa.

Substituídas nesta, e vindas das Províncias....
Queimadas

,
por amortisação

Inutilisadas das classes quê apparecèrão falsas e pelos
assignatarios

3 a Estampa.

Substituídas nesta por dilaceradas.

Inutilisadas pelos assignatarios....

Existência em Caixa, assignadas, eassignando-se :

J)a 2.a Estampa
Da 3. a dita ,

Existência em circulação por saldo.

2S.715.322S000
4.692.3598000

627.662#000

10. 997. 5750000
12.170#000

857. 791 #000

2.G35S000
285S000

1. 94 8. 05 1*000
528.725,^000

3Í.035.343S00O

11.867.536^000

2.920sW

43.905.799^000

2.Í7G.776S0OO

48.382.5750000
49.898. I3OS00O

98. 280. 7053000

i>cmci;\ acous.

Além das Notas substituirias, acima mencionadas, existem vários Caixotes com
ditas que se estão conferindo , e por isso não vão contempladas neste Quadro'.



K° 10.—Estado da Conta do exercido de 1842—1843 até Março de 1847.

RECEITA.

Arrecadada segundo se vê do Balanço respectivo

DESPEZA.

Fixada pela Lei de 30 de Novembro de 1841
Augmento peloDec. de 7 de Junho 1843, comprehéndidã
a quantia de 203.2508 que pelo Art. 7.» se mandou
indemnisar o Cofre Provincial de S. Paulo, a oual
todavia não está incluída na Tabeliã A.

Suppressões da Tabeliã B da dita Lei

Deficit para que se deo oCredito de 7 de Junho de 1 843
excesso de despeza elicctuada acima do fixado no dito
Credito

Excesso de despeza effectuada no exercício

Por conta do referido excesso realisarão-se as se-
guintes operações

:

No exercício de 1842—1843.

n?tl
SS
í°

d
f
N
£í?

s 1.I5O.0OO8000uiu de A|K)lices em pagamentos de
Credores bomprehendldas na Tabeliã
A, Art. 7.°

2I.798.800JJ000

5.394.0685454

27.1 93.70884.58
1.586.5C28000

88.7018000

2.488.82."»8S93

6.0488000

485.3048000

No exercido de 1843—1844.

Emissão de Apólices, vendidas, valor
real

Dita dadas em pagamento "a 'credores
comprehcndidos na Tabeliã A , Art. 7.°

Dita dadas em pagamento do 2° divi-
dendo das reclamações Brasileiras e
Portuguezas *

No exercido de 1844— 1845.

Dita de ditas vendidas ]51 .000^000
Uitas dadas em pagamento do 2.° divi-
dendo das reclamações Brasileiras e
Portuguezas .'

No exercício de 1845—1846.

Ditas dadas em pagamento do 2.° divi-
dendo das reclamações Brasileiras e
Portuguezas

64.9708000

1.238.7048000

Deficit supprido com divida flutuante.

2.980.1778893

215.9708000

6.2008000

O^Sa^^S^^tS^ ^ ^ RCVÍSS0 Cm 9 dG AbH1 de "".-



N.° 11. — Estado do Credito concedido para o exercido de 1843 — 44 ,

até o fim de Março de 1847.

RECEITA.

Arrecadada constante dos Balanços recebidos até hoje.

.

20.949.578^310

DESPEZA.

Fixada pela Lei de 21 de Outubro de 1843 23. 797. 248$327

Deficit 2.847.670^017

Por conta deste deficit tem-se emittido , em vir-

tude do Art. 26 desta Lei , as seguintes Apólices.

Valor real.

Venda feita pelo exercicio de 1843
a 1844 , demonstrada na Tabeliã

N.° 5 do Relatório de 8 de Ja-

neiro de 1845 28.000^000
Dita feita pelo exercicio de 1844

a 1845 79.140^000
Dita feita pelo exercicio de 1845

a 1846 1.558.685^000
1.665.825^000

Existe de deficit 1.181.845^017

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral de Revisão em 9 de Abril
de 1847. O Official Maior , António IScolâo Tolentino.

Faltando o Balanço de Goyaz , e não estando ainda concluído o geral

deste exercicio , a Receita dolle ha de necessariamente soffrer alguma
alteração ainda que não seja de maior importância.



N.° 12. — Estado do Credito dado para o exercido de 1844— 45,
até o fim de Março de 1847.

RECEITA.

Arrecadada segundo consla dos Balanços recebidos até

hoje 24.210. 887#>1 07

DESPEZA.

Fixada pela Lei de 21 de Outubro de 1843 , deduzida a

quantia de 246.150/£> , na forma
do Art. 7.» § 31 , c Art. 50 ... . 23 . 551 . 098^273

Augmento pelo Decreto N.° 373 de

24 de Setembro de 1845 1 . 495 . 920$956

25.047.019-^283
Suppressões feitas pela Tabeliã N.°2

do mesmo Decreto 141 .412^945
24 . 905 . G0G$338

Deficit 694.719^231

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral de Revisão em 9 de Abril

de 1847. O Official Maior \ António Nicolào Tolcntino.

Esta Tabeliã ha de soffrer alteração
,
quando chegarem ao Thcsouro os

Balanços definitivos que faltão de algumas Provindas.



N.°13.

—
Demonstração do estado do Credito concedido pelo Decreto N. 313

de 18 de Outubro de 1843 para exercidos findos,

no fim de Março de 1847.

PAGAMENTOS.

NO MUNICÍPIO.

Ministério do Império
d da Justiça
>. de Estrangeiros. .

» da Marinha
d da Guerra
» da Fazenda

POR SAQUE DE LETRAS DA
PROVÍNCIA DO MARANHÃO.

Minist. do Imp.° 26500
> Justiça . . S02J777
. Marinha. 68.030^374

Guerra .. 93.9006540
. Fazenda . 226)5200

Sem distincção... 20.2135404

'OR DITOS DA PROV.

DO PIAUHY.

Minist. do Imp.° 3855355
i Justiça .

.

300000
Guerra. . 127.4105270
Fazenda. 2346S33

PELAS PROVÍNCIAS.

Ministério da Marinha ,

» da Fazenda

,

Ministério da Justiça...
» da Guerra..
» da Fazenda

.

PARAHIBA.

Ministério da Fazenda..

PERNAMBUCO.

Ministério da Marinha.
» da Guerra.

.

» da Fazenda .

EM APÓLICES.

Valor
nominal.

9.8005000
4.«005000
1.0006000

514.4006000
448.8005000
20.400^000

440.400)5000

1.439.4006000

Valor real.

7.0705000
3.2323000
7205000

368.0215500
325. 3220000
14.8885000

315.9175000

1.035.1705500

Em dinheiro

4.960*441
3. 017)3396

10.680)3069
12.4346602
55. 164g926
12.9846397

2.0186253

101.2606084

6.6256310
32.1796947

446400
1080000

1.2480267

7.8900244

3.5606269
1706080

11 .825^155



2V.°15.

—
Demonstração do Estado do Credito pelo Decreto N.° 402 de 11 de

Setembro de 1846 ,
para exercícios findos , no fim de Março de 1847.

Pagamento no Município. Total pago em
dinheiro.

11.453^314
10.883^484
5.109-^459
19.013^715
38.441^867

84.911 -£839
566.075-^619

481.163-^780

Secção d Escripturação da Contadoria Geral de Revisão 9

de 1847. — O OITicial Maior , António Nicoláo Tolcntino.

de Abril



y.° 1G. — Demonstração do empréstimo do Cofre dos Orphãos desde o

exercício de 1841— 1842 até o de 1845— 1846, extrahida dos

balanços ora existentes no Thesouro.

Município ,

Rio de Janeiro.,

Espirito Suuto

Bailia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Para hiba

Piio Grande do Norte

Ceará

Piauhy

Maranhão ,

Pará

S. Paulo
,

Santa Catharina

S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso

EnIrada.

351.3068863

226.OS7094I

5S. 5288 128

278.105^(973

7. 944 SI 99

9.C39gíGI

6.5148949

4.8208203

8818159

30.8758971

8.916/11355

21.G368IC6

8.3088646

303.8758793

18.2848037

146. 2080402

98.9608834

7.52S8437

3.1488842

1.591.7518359

Salada.

136.2988912

52.2578285

1.7738903

104.2588809

1.1268179

3648189

255886

í

1178326

2268600

9> 8058383

1.3918179

4.1418603

8

48.9888147

0298269

19.7908632

21. 7670433

2858555

9230333

404.4028101

Saldo.

215.0008951

173.8308056

56.7548225

173.9378104

6.8188020

9.2758272

0.2598085

4 .7023377

0548559

21.0708588

7.5258176

17.4948503

8.3938646

254.8878646

17.6548768

126.4178770

77; 1938401

7.2428882

2.2258509

1.187.3498258

Secção de Pialanços da Contadoria Geral de Revisão 26 de Abril de 18.47.

Ja Secção, Alexandre José Ferreira Braga.
O Chefe
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?*í 18

—

Conta das quantias que o Thesouro recebeo da Caixa d'Amorlisação

por conta da substituição das notas de 20<555 e 100t/$5 í/a2. :l estampa nas

Províncias , e das substituídas nellas , c inutilisadas que o Thesouro

remetteo á dita Caixa.

1845.

1846.

1847.

Julho

Agosto . .

.

Setembro .

Outubro. ,

Novembro
Dezembro .

Janeiro. .

.

Fevereiro .

Março. . .

.

Abril

Maio
Junho . .

.

Julho. . .

.

Agosto. . .

Setembro.

Outubro.

.

Novembro
Dezembro .

Janeiro . .,

Fevereiro

.

Março . . .

Em debito do Thesousro

.

400.000&000
454.000^000
370. 000$000
.000. 000 tf 000
200. ooor ooo
400.000^000
800.000^000

21.000-tfOOO
78.000ÍTO0O

500:^000

200.740^000
G0.000?r000
147.200&000
155.700-tfOOO

144.S00&000
59. 3603TOOO
70.460&000
90.640^000
94.4603)5000
93 . 580575000

82. 520^5000
363.460^000
231.740^000
178.020^000

9.580-tf000

3.624.O0O355O00 2.081.760^000

1.542.240^000

Além das notas remettidas á Caixa , ainda existem muitas já sub-

stituídas nas Províncias, que se hão de creditar no Thesouro depois
de conferidas na mesma Caixa , devendo notar-se que a maior parte

das quantias creditadas o forão muitos mezes depois de remettidas á

Caixa por causa do trabalho simultâneo da substituição das notas de 2«j).

LSecção de Escripturação da Contadoria Geral de Revisão 9 de Abril

<le 1847. — O Official Maior , António Nicoláo Tolenlino.



N" 19. — Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida activa do Município M
Províncias de 1844 a 1845.

MUNICÍPIO da corte
E PROVÍNCIAS.

Total. Cobravel. Duvidosa

.

lucobravel.

Município

Rio de Janeiro. .

.

Espirito Santo..

.

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahiba

Rio Grande do n

Ceará

Piauhy

Maranhão

Pará

São Paulo

Santa Catharina.

.

São Pedro

Minas Geracs

Goyaz

Mato Grosso

1.184

1Í5

17

1.443

24 G

29

527

50

34

130

GO

20G

253

140

4

51

2.345

60

29

1438*30

.8858795

03IS037

.7578158

2G48I77

.199SGG0

G75S228

,2498583

14G8G74

4208841

8278640

II 5gS85

502802S

3098554

5128356

567SG95

8988472

1358252

1518924

G.9G0. 794 8779

399

40

12

563

245

1G

283

43

32

51

59

86

139

102

3

49

878

39

13

3978212

1788107

.6358415

.0858476

.3468923

.8618441

.G368739

,3678487

.3388159

. 1678236

.3108962

.3968977

.8908971

.6158529

.4768356

.0Í28102

.1888092

.640j)l240

.4388342

3. 0G0. 0198766

195.4028311

105.7070688

1.6268501

754.8S2S195

4082SO

10.4088219

105.9808839

5.132829G

8.3488991

G0.755855Í

24. 26 í 84 58

529^200

343.6358023

10.6788484

14.9868292

1.642.3788291

589. 34 48297

2.7698121

125.7898487

8778014

1 . 9308000

138.0578650

1.7498800

1.8088515

70.9048614

1.5l 08678

58.9638354

113.6(18057

13.429S6G7

5068800

2.5258593

1.124.0758357

9.8108528

7278290

2.258.3968722

As Thesourarias das Províncias do Rio de Janeiro, Pernambuco, Piauhy, Pará , S.

Pedro e Goyaz, não remcttèrão Tabeliãs; por isso figura a mesma divida de 1843 a 1844

O í.° Escriptnrario Chefe da Secção , Guilherme Jac/jucs Godfroy.



M.° 20. — Resumo dos Direitos, e Valores das mercadorias despachadas

para consumo nos primeiros nove mezes do anno
financeiro de 18A5—1846.

Dircilos. falares.

«50 »

» » 40
» » 30

«25 »

41.562371693
921. 712®632
287 . 09737)666

4.320.70437)471

623.19037)908
18 636r'77)304

69.27137)156
1843.42537)264
717.74437)165

14.402.34837)237
2.492.76337)632

93.18137)520
147.63737)960
18.6593£568

240.30235540
118.5643592V
30.443375100

» » 10 »

». 4

» 2 »

14. 763375796
1.11937)574

12.01537)127
4.74237)597

60837)862

6.246.1543J)630 20.174.34235067

Valores tomados em propor-
ção dos primeiros nove mezes por
não estar concluído o inappa para
os três últimos mezes do anno íi-

2.072.95137)708 6.695.38935296

8.319.1063|7)338 26.869.73135363





60

61

62

65

66

69

70

71

72

73

81

83

03

94

96

99

103

107

110

111

112

113

116

NOMENCLATURA

cos

GÉNEROS E MERACDORIAS.

Ipecacuanha

Lã

Lenha

Louça e outras obras de barro.

Madeira •.".

Mel , melado ou melaço

Milho em grão

Moedas de ouro e prata....

Objectos de historia natural

Obras de ouro e prata

Ouro em pó

Objectos não classificados...

Pólvora

Prata em pinha ou barra. .

.

Queijos

Rapé

Sabão

Sola

Tapioca

Tatagiba

Tecidos de algodão

Toucinho

Unhas de boi

18;

QUAI
TlUAl

Libras . .

.

Achas

Medidas.

.

Alqueires!

Oitavas.

Libras .

.

Oitavas.,

Libras .

.

Meios. ..

Alqueires

Libras .

Varas.

.

Libras .

Sala da Comraissão d'Estatistica no Thesouro Publico
bin Severino Corrêa Lobão.



N_o 21. Drmoiis/mriio comptimuru uu zíj//c

c 1844 — 1845.

NOMENCLATURA

DOS

GÉNEROS E MERCADORIAS.

IX

(839— 18-10. 1844— 1845.1 differeivças.

QUAN-
TIDADES.

QUAN-
TIDADES.

QUAN-
TIDADES.

21

23

26

2S

59

30

31

32

37

38

42

49

Aguardente

Algodão em pluma

Amendoim

Anil

Araruta '.

Arroz pilado

Assucar

Aves, e outros animaes..

Ralatas ,.

Bolacha, biscoitos e roscas

Carão

Café

Calçado de couro e panuo....

Carne de boi, secca e salgada

Cera bruta

Chá

Charutos c cigarros

Chifres

Chocolate

Comos seccos

Couros verdes e salgados

iucrsos

Erva mate

Esteiras

Farinha de mandioca

Feijão e outros legumes

Fio de algodão

Fumo em rama

Gomma e polvilho

Medidas..

Libras. .

.

Alqueires

Libras ...

Alqueires

Libras. ..

Pares...

Libras .

.

Alqueires

Alqueires

711.570

180

GS

1I.G89

37.019

24.359.219

2GB.00GÍI89

100125

1.1713200

783200

1.8703240

176.0513747

855.&13

39.484

102

1.772

5.7C7

58.G0I

1.8l.',.028«.2Jg, J^.
562. 688

55.632

370.271

. t-283400

.112S8Í5

17S.148.472

45.182

3S.223

.841J280

.6193880

.1503043

749.090

211.822

2.949

4.091.078

22.999

47I.87G

423000

.491JJ540

.5243230

.9238500

.02031188

.31031 GO

.0013)27

23.292

2.8Í5

20.189

| .054.763

:

,:17

.0613500

. ÍII2S000

.G78SI5G

.'.913780

.Gl 13000

15.439

193.688.681

18.689

75.520

1.316

40

1.352.340

361.141

821

G.SG7.159

25.288

85.851

80.904

101.850

25.162

1.415

12.922

1.G40.6G7

3.033

28G 5670193

4.1813420

1370700

1.109S500

9303240

179.8943024

933.000397»

2.747S000

I. 0473150

G. «23059

1.930,1/ 120

17. 0S7. 4770543

4.11IS5S0

4.9963400

1.2310600

G4S00O

9.1833280

24.8063040

2400300

1.251.8373775

112.0463000

21.6043950

6.8183550

5.4753250

32.2163850

4.9113470

,
4.0713120

270.2023542

11.8983895

143.943

39.304

386

1 . 704

"• 5.922

20.982

9.796.531

32.720

311.399

15.439

15.540.209

26.493

37.297

1.316

19

G03.250

149,318

2.128

2.773.081

2.2S9

38G.025

99.-904

101.850

1.870

1.550

7.267

314.096

2.496

18.5613004

4.1710295

1.0333500

1.0313300

9408000

3 8423277

882.0273246

2.7473000

2.080S950

28.4708786

1.930SI20

2.822.3033737

9.50S3300

2.84G0357

1.2313600

223000

4.6913740

17.3713410

2.G773200

477.8173587

23.7293840

126.3993177

6.8183550

5.4753250

7.8143650

3.3573530

1.6063736

85.7103762

10.2873995



Sala da Comraissão d'Estatistica no Thesouro Publico

bia Severino Corrêa Lobão.

— O Director da Commissão d'Estatistica Euse-



1840.

VALORES.

24.4348880

9.7158970

498S000

64.9188223

7.1528681

5.2278200

126.8298280

1844—1845.

QUAN-
TIDADES.

833.596&018

59.7898657

1.0408640

2.8158000

1.1508200

40.1628200

13.3803750

2.4328100

1 6. 204 862

24.700. 1S88611

674.490

12.927

1.416

23.521

191.210

30.208

95.231

565

4.174

li 4. 522

15.337

20.061

32.896

2.776

100.832

294.000

2888000

9.8708720

288.8898468

3. 98 1 8935

1 .6908620

958.0048283

5.8810000

13.5008680

750.0548142

118.S02ÍI916

12.2728000

24.0268440

4538200

4.9848000

12.4258500

42.9268800

67.3308425

4118200

7008540

11.8348700

3528000

22.599.3218394

DIFFERENCAS.

QUAN-
TIDADES.

50.586

1.376

42.865

16.388

1.308

23.521

80.583

30.208

95.231

1.061

1.359

114.941

110

17.108

32.896

4.133

32.601

294.000

VALORES.

24.1468880

2068400

1548750

4988000

223.9718245

3. 1700740

3.5368580

831.1758003

5.8818000

13.5008680

83.5410876

59.0138259

12.2728000

24.0260440

5878440

2.1690000

11.2758300

2.7648600

53.9490675

4118200

1.7310560

4.3708162

3528000

Nacional 20 de Abril de 1847. —O Director da Cormnissão d'Estatistica Euse-



N." 22.— Ouro comprado na Casa da Moeda, em observância da Portaria de
26 de Junho, e Despacho de 10 de Setembro próximo passado com de-
claração dos direitos de 5 por °/ de mineração recebidos na Inesma oc-
casião reduzidos ao padrão de 4-Jp por oitava.

Em Pó 116.820$552
Em ba"as 37.574^559
Em moedas 15.271^5347

169.666íft45S

Direitos de 5 por °/„ do ouro em pó 6.897$>277

Casa da Moeda 10 de Abril de 1847. — Camilo João Valdtijj.ro.
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